
GOVERNO MUNICIPAL

continuidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 202112021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/202 1

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços

praticados por órgãos públicos para a futura e eyentual contrstâção de empresa para prestaçâo de

serviços terceirizados continuados com subordinação do tipo: auíliar de serviços gerais na
limpeza, conservação, higienizaçâo e esscio prediel c em órea hospitalar, auxiliar de levanderia
hospitalar, gari, ajudante de cozinheiro, vigia noturno, agente de conservação e supervisor de
serviços, visando atender rs necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitações e termo
de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de setembro 202 1 .

SANTO ANTONIO DO LEST

&lrmhü,rtrh$BlfiúR*,
C.T)RDENADORÁ DO SETOR DE COMPRÁS

PORTARJA 156202t DE 03/02D021.

atDaD-



GOVERNO MUNICIPALp^
""a

a
ô*i*r í'ü iiffTt}illü üü LÊ§TÊ
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2A2ll2A24
FLS

PORTAITIA N" 29I

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do [,este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. lo - NOÀIIEAR a se,rvidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

AíÍ- 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Âdministração e Planejamento que tome as providências neçessárias para a execução desta
ponaria.

Art. 3'- Esa.Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Art 4" - Rwogam - se as disposiç&s em contÉrio.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE

JOSE ARI]UÂTETA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Adminis:ração e Pl amento e Publicada por afixação em
local de costume. conforme na legislação r

E
SF,CRETARIO DE INISTRAÇÃo e plaxoJAMENTo

, A - i''1" 367 - ;ard;ms,,r. rnesH,l1?:'ó1*I:lo?5lEi#;n?l;T-* - s"nio nn un,o oo r-"steL-
e-mail: prefeitura@santoantoniüúolêstê.mt.gov.br

-r§

DE: 02 DE JULHO DE 2021.



5 de Julho de 2021 . JoÍnal Oícial EleÍôflico í16 l,ronidf$6 do Estaoo úe irlato GiEsô. Âllo XVI I N' 3,763

LtclÍAÇÁo E cotlPRAs
EXÍRÂTO DO CONTRAIO N" 56Í2021

EXTRATO DO CONTRATO NC 56'202í

CONTÊAÍANÍE: PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTA TERÉZINHÀ
HI

CNPJ N" I 5.031 .669/0001- 1 B

CoNTRATADA: CASÀ DO PNÍoR xATEflÀS PARA C(XSIRUçÁO
LÍOA-I'E

cNPJ: scb o n' 13.519.978/0001-06

OAJEÍO REGISTRO OC PREçOS PARÂ FUruRA E EVEI{TUAL
aautstçao og rÀrÉRIAL oE coxsrRuçÀo, PARÂ rÂIurEllçÀo
REFORI'I E ET»FICÂÇÔCS PARÂ ATEI{DER AS }'ECESSDAOCS
DAS SECRETARIAS XUNICIPAIS DE SAI{TA TERZZTXIIÂ'IIT.

'.'t;i I lc.t^ 02t07 t2021 a 0210712022

'J.rl,r Tul d: R§ 1.024.760.00 (um míhão e vinlê quaúo ml e sêlec?nLB e

sâ,rta I Ê's.Írha - |!lÍ. 02 d€ iulho de 2021.

ÍHIAGO CASTELLA}' RIBEIRO

PreÍeúo tvluniciod-Coôl.atante,

LrclÍaçAo E cottPR.As
EXTRATO DO CONTRÂÍO N' íNO2í

EXTRÂÍO OO CONTRATÔ N' 5''202I

CON'RAÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ÍEREZNHÀ

CNPJ N" 1 5. ú3 t .6691000 í - l I
CoNTRÀÍÀDA: BRITAZIL COtlEl.lClO DE BRITA LmA
CNPJ: sob o no 36.781.971;0001-63

OBJÊTO: REGISTRO OE PREçOS PARA FUÍURA É ÉvE {Íu^L
AAUTSTÇAO DE UATERTAL OÉ COiaSTRUçÂO, pARÀ I ,íUÍEXçÂO
RÊFORMA E ÉDIF}CAçôES PARÂ ATENDER A3 TIECESSIDADE§
ÚAS SECRÉÍARIAS i'UNICIPAIS OE SANÍA ÍERE.iZ'ITTW T.

vr,,Élicr. 02,0712021 à o2to7 t2022

!ai,, Toli: RS 86.750 00 (ortenta ê sâs ÍyÍl aetec€nt6 ê cà1quoí,ta íeais)

S,J. ll Ie ezrnna - MT. 02 de Julho de 2021.

THIAGO CASTELLAN R'BEIRO

;, P Y':) Munriírâr-coôiÍâlânte.

,REFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TO AXTÔIüO DO LESTE

PREFEITURÀRECURSOS HU}IAIOS
PORTARTA N.. 291/202.t.

DEr oZ t E JULHO OE 2021.

i.lÕt1t lA a s€rv{roÍa cElSl,A,|E VIEIR OE trcRÂEr3 t[ra .r.rE . o
câÍgô dê COOROEIIADOR DO SETOR O€ COXPR S ê dá outírt pÍo-

JOSE ARIUATÉA VIEIRA ALVES. Preí€itc Municpd de Saàro Antdio
CD Lc.,te Êstado de Mâto Gíosso, no uso de suâs âfü$É€§ legáis.

RESOLVÉ;

AÍt. .t. - I.OMEAR a servrdoía GEISIAIE VtÉlRA DE !aORAES. para íBs,
pon,i..r )rto cargo de COORDENÀDOR DO SETOR OE COI|PRAS d€s{a
ÍJr-,ln:i ira MJnrcrpal.

, Aí.2'- Detôímlnar a ii6cÍ6taÍiâ i,tunioipal {le Âdmini§tsaÉo e Planeia-

: monb 1ue iome as píoüdências necê6sáÍis pârâ a êx9qrçáo dssta pot'-

tariat.

Art 3'- Esta Poíaíia eÍ|lrâ em ;goí na data & sra puükrção.

Art ,l' - R.vogôm - sr .. dirpoaiÉet ín colltrárlo.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA§E

CUXPNA§E

GAB|NETÉ OO PREFÉITO

Elt 02 BE JULHO DE 2021.

JOAE AniIATEIA VIERA ALVES PREFÊ'TO §,'IICIPAL

RêgbLe.i. 
'la 

Sê.Ístíiâ dê AdÍünid/eçáo e Planêjarnedo ô Publkzda
poÍ afixação em local d€ costurfl€, csíoÍme na lêglCãÍáo €ín vigor.

IUIS CARLOII REZENDE

§ECREÍÁ O OE ÂDXtísrnAçÃO E PLAXEJATEiíTO

FISN"

PREFEIÍURA/RECURSOS HUIA OS
DI§TRÂTO OE CONTRATO DE ÍRÂBALHO POR TEi'PO

oEIERt TNADO .. 013Í2021

Por ôslc aírstumeôto parli(rrb., a Haitlrs Municipd ó€ Santo Antôdo
do Lêstê, Plsse Jurídic€ de üíÊito Públko InbrÍlo, com sds na c*Jade

de Sãnto Arltônb do Lode, E§{sdo í€ Mato GrGso, ns Rua A, Í' 367 -
Jerdh Sâírta lnês, inscrltâ no CNPJ sob o n1 í)4.2'17.362rO001-90, por

s€u Íeg,eeêhtânte lêgel. Sr. «r3Ê 
^SIATEIA 

vlEliA 
^LVÉs, 

b-âs,lêjlo.

casado. poí& da cádlda de id€flüdado RG 1,142&n42 SSP/MT ê CPF

sô o nô 867.71 5,7.f 'l .72. a sêgui ds'tfiiii€do COIITRATANTEIOOES-
TO TSEREI{IE, ÉqledoÍ (a) d3 cédda dê identida& RG sob nô. 521509

39P/{Í e h6c,ib (â) no CPFAF sob o n' 362.1§2Alíü o reEk,ant6 ô
Rua das GaÍçás , s/n, CíÊo, nrstá cidad€ do Sfilo Àntonlo do LEst! -
MT. a sêgdÍ dên<lntílado (€) CONTRÁT DO (Â), acoídam.

I . A CONTMTANTE e o (A) CONIRATÂDO (A), aín 01/031202Í fiÍmardr
o conl,.b i{!. 039202í, pCo qual a Ft.relÍ. co.§ou so ..güÍÉo r€íviços
dePROfEBSO*GIASS€ À corro pÍeüsto na dáusda l' do Conffi poí
Í€ mpo D€tôrÍ{linãdo.No 0391202 1 .

2. O (A) aCNIRATADO {A}, po. Ío.ça do irEfruItEnto ora dirFálâdo. vêrí
axecnte\.rl seus 89.!rio§ até I 7,06/m2 ! .

3. Em conhalreslirçáo p€bs $rviços p.ofissirÍlaís roÍ€rirc ms lbns sn-
teÍbros, s CONTRATANÍE obrigo'./-s€ I pag6r âo CONTRÂTADO (A) a
quânti€ dÉ Rf 2072!0t (Doa. m . ra.í r do|3 É.1.. oito G.í!t vôrl.

4. O (A) CO{ÍRATANTE. por razõo. pópíbs, docirilJ desi.ti. dâ düi-
ruirade do cofllÍab até agoaa vEente, rBsoh/êndo as part6 rÊscindirem

o contato 8fé €ntão v(tenb, re$ando acartado quê. ê.n razáo dos 6êÍü-
ços e ativlidss á€s!írrrolviros alê o íromenlo, â CONTRÂÍ/NTE pagsrá
a CONÍRAÍÂDO {A) s quantia de R§ z.ôail,tl (OoL rtrl . ..lsc.írtor .
qúatanta Çrdro rtlb . oltarda !m cantat o).

5. O (A) CONTRATADO (Â) onoíga á CONTRATÀNIÊ plom, lotd o iÍre-
vogóvel qdtacãq, parê Ítad. lnaÉ redarn , e quãql€í terÍpo s ! qlle tíl|,l..
lo íor, gm l€laÇáô à avaí{a úshatado, bom corno aos s€wipg grEtados.

6. O píê66oie djstrato á fÍmedo eí! caráter iÍrevogával e i.relralái€I, úri-
gando § paÍtos, §sus hoírbiios a sucsÊsoÍÊs-

7. Â3 9eítsB rl€g§r o Folo óa Corn{ca cm PÍhav€Ía do L€slo páíâ &n
mr evênt;â§ lit8bs doconúnlas do úa 6coa&o.

Aasim, â. páÉ€s er3insn o prscenL in.trÍÍlenb om 02 (d!sc) vias dê

bual t6o(. juntaírent€ com as duâS têÊtâínunhas ab€iro.

Saôb Antônb de l§§b -ttfÍ, 17m6,t2021.

XODEATO TSEREI{TÉ

r.r,,J,r't rr,c|pal.oÍgrntt/a,1riÍr, wv/w.amm,oag.Or 442 Àssinado DiOitâlínente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: (N.2í7.3620001-90

oUADRO DE COTAçOES

Püs4t
Fts rv"..

RUA

Pâ 2 2

corAÇÃo DATÂ DEScRTÇÃo

SOLICITAçÃO GERADA PARA COTAçÃO DE VÁRNS SOLIGITAÇóES
CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

13t0912021 21t09t2021 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRODUTO
rrEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

4 00í.033.26í AUX|L|AR DE SERVTçOS GERATS EM HOSPITALAR, COM JORNADA DE Ti SER 9

PROPONENTES

coDrGo

4.'130.07

4.550,00

5.400,84

5.179,11

5.583,48

37.170.63

40.950.00

48.607,56

49.311,99

50.251.32

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

I R DOS SAMTOS LTDA

SETA SERVIçOS E TERCEIRIZAçOES LTDA EPP

RENASCER PRESTÂDORA DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

.1.130,0? 37.í70,63237ú MUNICIPIO DE NOVA i'UTUM

5.028,70 45 258 30PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

PRODUTO

|TEM DESCRTÇÂO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

5 001.033.2E2 AUXI IAR DE LÂVANDERIA HOSPITALAR INSALUBRE COM JORNADA DE TRAÉ SER 2

PROPONENTES

VLR UNITcoDtGo NOME

2UO7

25385

24665

26563

I R DOS SANTOS LTDA

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZÂçOES LTDA EPP

RENASCER PRESTÂDORA DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

5.459,00

6.398,88

6.491,62

6.ô15,27

VLR UNIT

5.459,00 10.9í 8,00

6.241.19 12.482.38

23407 I R DOS SANTOS LTDA

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

RELAÇÁO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

23407 I R DOS SANTOS LTDA 220.768.00

23764 MUNICIPIO OE NOVA MUTUM 21 772 162tOO01 -06 19't.893.23

24665 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 13.171.273t000140

25385 20.894.014/0001-03

26563 G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI 1í.264.133/0001-91 262.068.26

RELAçÂO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

2UO7 I R DOS SANTOS LTDA

23764 MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

25385 6.157,27

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEOORES 205.613,90

UD.x ;..-,-,- | fiJ,t^t,o---=,õffi--I:
Corina Maria Alves Caíijo

o21sot21 louogtzoz,l
ABERTURÂ lerucennausur

NOME VLR UNIT, TOTAL

VLR UNIT.

23764

23407

2538s

246É5

26563

TOTAL

10.918,00

12.797.76

12.983.24

13.230.54

TOTALPROPONÉNTE VENCEDOR

15.506.936/0001.66

257.169.73

SÊTA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP 253.495.87

57.118,00

142.338,63

SETA SERVIÇOS E TÊRCEIRIZAÇOES LTDA EPP

Aprovado por:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês
GNPJ: 04.2í7.3620001-90

QUADRO DE COTAçOES

Pn §qt
FLs trt:
R

Pági

corAÇÁo

o2150t21 ÀO GERADA PARA COTA çÃo oE vÁRrAS soLtctrAçôEsSOLICITA

CLAUDILENE OLIVEIRA OOS SANTOS

ú

@

|TEM DESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

1 qr1.033.269 ÂUX|L|AR DE SERVTçOS GERATS CO TNSALUBRTDADE PARA L|MPEZA DE BAt SER 12
PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

I R DOS SANTOS LTDA

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

46.200,00

49.554,60

57.275,52

58.105.68

59.212.44

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

23407 I R DOS SANTOS LTDA 3.8í),00 46.200,00

4.505,80 54.069,60

23407

237

25385

24665

26563

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃO OO PROOUTO UNIDADE OUANTIDADE

2 OO1.O33.277 AUXILTAR DE SERVTçOS GERATS COi' TNSALUBRTDADE PARA UMPEZA DE BAr SER 24

PROPONENTES

NOME VLR UNIT

23764

2UO7

25385

24665

26563

MUNICIPIO OE NOVA MUTUM

I R DOS SANTOS LTDA

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

4.382,00

4.850,00

5.360,74

5.438,43

5.542,02

105.168,00

í 16.400,00

128.657.76

130.522,32

133.008,48

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

4.382,00 105.í68,00

122.751,36

23761 UUNICIPIO DE NOVA ÍÚUTUÍÚ

|TEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO

3 OOí.033,2ô8 SUPERVISOR, COU JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DÁR|AS DE SEGU SER 1

PROPONENTES

coDrGo VLR UNIT TOTAL

25385

24665

23/,07

26563

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

I R DOS SANTOS LTDA

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

6.157,27

6.246,50

6.300,00

6.365.48

6.157.27

6.246,50

6.300,00

6.365,48

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

25385 SETA SERViçOSi E TERCETRTZAçOES LTDA Epp 6.157,27 6.157,27

PREÇO MÉDIO DO ÍEM 6.267,31 6.261,31

1de2

DESCRTçÃO

loetostzozt
CEI.ITRO DE CUSTO REsPoNsÁVEL

13t}st2}21 lZ't tOStZOzr GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

PRODUTO

3.850,00

4.129,55

4.772,

4.U2,14
4.9U,37

VLR UNIT.

PREÇO MÉDIO DO iTEM

coDtGo TOTAL

VLR UN ,

PREÇO MEDIO DO íTEM 5.1 14,64

PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE

NOME

VLR UNIT.



w
FLS NPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362000í-90

QUADRO DE COTAÇÕES

Pági

cornçÃo loara DESCRTÇÃO

02152t21 loarosrzoz'r soLrctTAÇÃo GERADA PARA COTAçÃO DE VÁRhS SOL|C|TA çÕES
ABERTuRA lercenmusú CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

13t09t2021 lzrnsrzozr GAB'NETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRODUTO
iTEM OESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
,l 001 .033.280 VtGt A ÊtS JOR TADA DE í2X36 HORAS NOTURNA. (í' FAIXA SALARIAL DA CCT SER 28

PROPONENTES

coDtGo VLR UNIT

I R DOS SANTOS LTDA

SETA SERVIçOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENASCER PRÊSTADORÁ OE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

5.100,00

5.160,76

5.235,51

5.335,23

142.800,00

144.501,28

146.594.28

149.386.44

VLR UNIT TOTAL

2?407 I R DOS SANTOS LTDA 5.í00,00 í42.800,00

PREÇo MÉDIo Do ITEM 5.207,88 145 820 64

23407

25385

2466s

26563

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

rrEM DEscRtçÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2 00í.033.667 SUPERVISOR, COU JORNADA DE TRAAALHO DE OE HORAS OúnnS Oe SeCU SER I
PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

25385

24665

2UO7

26563

SETA SERVIçOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

I R DOS SANTOS LTDA

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

6.157,27

6.246,50

6.300,00

6.365,48

6.157,27

6.246,50

6.300,00

6.365,48

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

25385 SEÍA SERVIçOS E TERCEIRIZAçOES LTDA EPP 6.157,27 6.157,27

6.267.31 6.267 .31PREÇo MÉDro Do ÍTEM

cóDrGo PROPONENTES VALOR

23407 15.506.936/0001-66 149.100,00

24665 RENASCER PRESTADORÂ DE SERVICOS EIRELI 13.171.273t000140 '152.840.78

25385 SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP 20 8S4 014i000í -03 Í50.658.55

26563 G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI r 1 .264.133/0001-91

cóDrco VALOR

23407 't42.800.00

25385 SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP 6.157,27

148.957.27

Digitador (a)

)

Aprovado por:

dê 'l

NOME TOTAL

VLR UNIT,

RELÂÇÃo DE PRoPoNENTES PÂRTICIPANTES

I R DOS SANTOS LTDA

155.751.92

RÊLAÇÁo Dos PRoPoNENTES VENcEDoRES

PROPONENTES

I R DOS SANTOS LTDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Corina Maria Alves Canijo



PREFEITURA IiUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2í7'362000í-s0 

euADRo DE corAÇÕEs

Fls rv.

Página í 2

coraçÃo lorre DEScRTÇÂO

loetostzoz't PRESTA o sERVrço TERCERTZAOO
ABERTURA lslcenneueur CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

'13t09t2021 lz'rrostzoz,r GABINETE DA SEC. VIACAO OBRÂS E SERV. I

PROOUTO
rrEM DEScRtÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

I 00t.033.668 caRt, co JoRNADA DE TRABALHo DE08 HoRAs DÉRIAs ÍrE SEGUNDA a s sER 2

PROPONENTES

coDrGo VLR UNIT TOTAL

I R DOS SANTOS LTDA

MUNICIPIO OE CAMPO VEROE

SETA SERV|ÇOS E TERCETRTZAÇOES LTOA EPP

REMSCER PRESTADORÂ DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

4.850,00

4.972,10

6.329.00

6.420.72

6.s43.02

9.700.00

9.944.20

12.658.00

't2.u1.44

13.086.04

VLR UNIT TOTALPROPONENTE VENCEDOR

23407 I R DOS SANTOS LTDA 9.700,00

PREÇO MÉDIO DO íTEM 5.A22,97

23407

20528

25385

24665

26563

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

z oo1.ogg.z74 AGENTE DE col{sERvaçÃo, co JoRNADA DE TRÂBALHo DE oE HoRAs Du sER í5
PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT

2376/

2UO7

25385

24665

26563

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

I R DOS SAiITOS LTDA

SETA SERV|ÇOS E TERCETRTZÂÇOES LTOA EPP

RENASCER PRESTAOORA DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

3.421,74

4.100,00

4.199,s3

4.260,40

4.341,55

51.326,10

61.500,00

62.992,95

63.906.00

65.123.25

VLR UNIT TOTALPROPONENTE VENCEDOR

5r.326,í03.121,71

4.0&1,64 60.969.60

23761 IIIUNICIPIO DE NOVA MUTUM

trEM DEScRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

3 (10í.0311.669 supERvrsoR, cor JoRNADA DE TRABALHo DE oo HoRAs DÉR|AS DE SEGU sER ,|

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

25385

24665

23407

26563

SEIA SERVIçOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENÂSCÊR PRESTADORÂ DE SERVICOS EIRELI

I R DOS SANTOS LTDA

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

6.157.27

6.246,50

6.300.00

6.365,48

6.157.27

6.246,50

6.300,00

6.365,48

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

2s3E5 SETA SERVTçOS E TERCETRTZAçOES LTDA EPP 6.15?,27 6.157,27

PREço MÉDIo Do ÍTEM 6.267.31 6.267.31

EDEMAR MENEGASSI

02148t21

NOME

/í-E50,00

11.645.94

TOTAL

PREÇO MÉDIO DO íTEM

PRODUTO



PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêg
.NPJ: 04'2'17'362000í-90 

ouADRo DE corAÇÕES

PilS4r
FLS N.r
RUB

tn

coreçÁo lorra DESCRTÇÂo

o214At21 oBt09t2021 PRESTAçÃO SERVIÇO TERCERIZADO

ABERTURA leHcenuuerr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

13t0912021 lz'rrosrzozt GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. I EDEMAR MENEGASSI

RELÂçÃo DE pRopoNENTES pARTtctpANTEs

cÓDrGo PROPONENÍES VALOR

20524 MUNICIPIO DE CAMPO VERDE 24.950.49s/0001-88

23407 I R DOS SANTOS LTDA

2376Á

24665 RENASCER PRESTADORÂ DE SERVICOS EIRELI 13.171.273t000140 82.993.94

25385 SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP 20.894.014/0001-03 a1 .ao8.22

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI u.574.7726563

RELAÇÁo Dos pRopoNENTES vENcEooREs

cóDrco PROPONENTES VALOR

23407 I R DOS SANTOS LTDA 9.700.00

2376/. MUNICIPIO DE NOVA MUTUM 51.326,10

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAçOES LTDA EPP

TOTAL OOS PROPONENTES VENCEDORES

Aprovado por:
Uqsí,r",\a Vrüú,íú

Digitador (a) I

Coíne Maria Alves Caniio

9.944.20

r 5.506.936/0001.66 77.500,00

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM 24.772.',t62t0001 -06 51.326,10

11.264 133/0001-91

6.157.27

67.183,37



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês
GNPJ: 04.2í7.362000í-90

QUADRO DE COTAçÕES

PÀ4§4r

FLs
RUA

N

corAÇÁo DATA DESCRTçÃO

08109t202'l PRESTAçÃO DE SERVIçO TERCERIZADO
ABERTURA ENCERRÂMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

13t09t2021 21t09t2021 CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

ITEM OESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

1 001.033.279 AJUDANTE DE COZINHEIRO, COM JORNADA DE TRÂBALHO DE 06 HORAS DÉ] SER E

PROPONENTES

coDrGo VLR UNIT TOTAL

I R DOS SANTOS LTDA

SETÂ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP

RENASCER PRESTADORÂ DE SERVICOS EIRELI

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

4.859.00

5.563,17

5.643,79

5.751,29

38.872,00

/í4.505,36

45.150.32

46.0'10.32

TOTALVLR UNIT

4.859,00 38.872,0023/07 I R DOS SANTOS LTOA

5.454.31 43.634,48PREçO MÉDIO DO ÍTEM

PROPONENTE VENCEDOR

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

23407 I R DOS SANTOS LTDA 15.506.936/000166 38.872.00

24665 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 45.150,32

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA EPP 20.894.014/0001-03 44.505.36

G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI 11.264.133/0001-91

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

23407 I R DOS SANTOS LÍDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEOORES

C)t

Aprovado por: Digitador (a)
Corina Maria Alves Carnjo

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

02149t21

PRODUTO

NOME

2UO7

25385

24666

26563

RELAÇÂO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

13.171 .273t0001 40

25385

26563 ,í6.010.32

RELAÇÁO DOS PROPONENTES VENCEDORES

38.872.00

38.872.00
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ÀTA ÍrE REGTSTnO& pf,EçOS d.21sê021'
PREGÃO PRESENCIAT NS 071/2021
PROCESSO Ne Lt7712021
soucrTAçÂo Ne 1o9al2o2L
vrcÊNcrA: ATÉ 02108/2022

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE, inscrita no CNPJ sob ne

24.950.495/0001-88, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA,
portador da Carteira de ldentidade ne 0906391-9 SESP/MT, CPF ne 631.576.751-68, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no município de Campo Verde - MT, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO

cERENCIADOR, resolve registrar os preços da empresa COSTA OESrE SERVIçOS DE LIMPEZA ElRELI, inscritâ
no CNPJ sob ne 07.192,414/0q)1-09, com endeÍeço à Rua Nossa Senhora do Rocio, ne 1901 - centro, CEP

8588/t-@0, municÍpio de Toledo-PR, telefone [45) 3055-3644, e-mail comercial@costaoesteseÍv.com.br.
neste ato Íepresentada poÍ pÍocuração pela senhora VIVIANE PATRíC|A KOTHE, inscrita no CPF sob ne

059.398.939-29 e portadora da Carteira de ldentidade RG ns 8.588.585-1 SSP/PR, doravante denominada
FORNECEDOR, em conformidade com as especificações, valores ê quantidades estimadas na Seção 4.0
desta ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, atendendo as

condiçôes prêvistas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Atâ de Registro de Preços,

suieitando-se as partes às normas constantes da Lei n.8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que

couber, ao Decreto Estadual n.7.21712c0,6, e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OAETO

1.1. A presente Licitação tem por obieto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE

OBRA DE COLETOR PARA A COLEÍA DE LIXO URBANO NO MUNICíPIO DE CAMPiO VEROE.MT,

de acordo com especificações e condições constantes no Edital de Pregão Presencial nq 07U2021 e seus

ãnexos,
1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo

ocorrer licitações especííicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentoÍ do registro a preíerênciâ de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DAvlGÊ gA
2,1. A presente Atâ dê Registro de Preço tem vigência de doze meses: de 02/0812021 à o2/Ogl2o22.

3. DA GERÊí{G|A D PiêiEmE ATA DC REGTSIK) Df PiE@s
3.1. O ger€nciamento deste instrumento câberá à Secretaria Municipal de Educação, através de Supervisão
de Compras e Lacitaçôes no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica nos aspectos legais.

f. [xlt mr{s E vÂt of,És iErGtsrRADos
4.1. Dos preços, as quantidades e as especificações dos itens registrados nêsta Ata:

LOTE 01

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 835.312,80 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO Mlt, TREZENTOS E DOZE RÊAIS E OIIENTA
cENTAVOS).

twaí*ruqúr

DESCRTçÃO QTD ctcro R5 UN IT. RS MENSAT RS TOTAI.

COLETOR DE LIXO DIURNO,

CARGA HOúRA DE II4:OO

HORAS SEMANAIS (SENDO A
CARGA HOúRIA DIÁRIA DE

O8:@ HORÀS DE SEGUNDA A
sErrA; SÁBADOS - 07:00 AS

11:00).

74
PESSOAS

12
MESES

R5 4.972,10 Rs 69.609,40 Rs 83s.312,80

,,4 3419-1244

CIDADE EM

ramwvQrde.mlgav.br
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ITEM

01

0800 647 20í 2
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LOTE 02

VALOR TOTAL DO [OTE: RS 409.868,36 (qUAIROCENTOS E NOVE MlL, OTTOCENTOS E SESSENTA E NOV€ REAIS E

TRTNTA E SEIS CENTAVOS).

5.DÀSomq #,Doffi{ECEDOR
5.1. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURÀ de acordo com as

especificações do edital e Têrmo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes
do descumprimento das condições estabelecidas.

5.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitâdos pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do empenho;
5.3, Prover todos os meios necessários à Barantia da plêna operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.4. Comunicar imêdiatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endêrêço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
5.5. Respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamêntadorãs pertinentes;
5.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimênto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os

ônus decorrentes. Tal íiscalização dar-se-à independêntentemente da que será exêrcida por esta

PREFEITURA;

5.7. lndenizâr terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratâda adotar todâs
as medidas prevêntivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições

legais vigentes;

5.8. A contratada ficará obrigada a ac€itar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl
atualizado do objeto adjudicado, devendo supressôes acima desse limite ser resultantes de acordo entre as

partes;

5.9. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados âutomaticamente no contrato;
5.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.
5.11. Selecionar e preparar rigorosâmente os empregados quê irão prestar os serviços, encaminhando
profissionais portadores de atestâdos de boa conduta e demais referências, com fincões legelmente
reBistrados em suas carteiras de trabalho.
5.12. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

após notificação, qualquer empregado que tenha realizado conduta considerada inconveniente pela

Administraçâo.
5,13. Manter seu Pessoal uniformizâdo, identificando âtravés de crachás, com foto rêcente, e provendo-o
os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI'S, quando necessário.

zmTFeaaíutçt*lãt

IIEM DESCRTÇÃo QTD RS UN RS MENSAL

R5 409.859,3602

COLETOR DE UXO NOTURNO:

CARGA HOúRIA DE 44:OO

HORAS SEMANAIS (SENOO A
CARGA HOúRIA DIÁRÂ DE

08:00 HORAS DE SEGUNDA A

SEXTA; sÁBADOS - 4 HORAs.

06
PESSOAS

72

MESES
Rs 5.692,63 Rs 47.937,24

CIDADE

c',n,Ú{níde,.fiLgov.br

2

ct0AoE oE

Valor total dâ ata de registro de pÍeços: RS 1.245.182,16 ( um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil,
cento e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).

!âs PodeíÉ., ir 3 - CáÍÍp6 Rêd I
ÉP?tt40 t{Ú Crmpolrqrh ,.l

ctcLo RS TOTAL
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5.14. lmplântar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos seÍviços, de
forma a obter uma operação correta e efícaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante,
mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços.
5.15. Nomear encarregados responsáveis pelo serviço, com a missão de garantir o bom andamento dos
mesmos permanecendo no local de trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação
necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportârem-se, quando

houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.
5.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados das normas disciplinares
determinadas pela Administração.
5.17, Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.

5.18. Cumprir, além dos postulados legâis vigêntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Administração.
5.19. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como âs

ocorrênciâs havidas.
5.20. Observar condutâ adêquada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas, e utensílios,

obietivando a correta execução dos serviços.
5.21. Cumprir todas as orientações do Contratante, para o fiel desempenho das atividades específicas, de

forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição.

5,22. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicltados ê atendendo prontamênte às reclamações formulades.
5,23. Responder por quaisquer pre,uízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente causem ao
patrimônio do Contratante, ou a terceiros, durante a permanência no local do seÍviço, decorÍentês de ação

ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenização cabíveis e

assumindo o ônus dêcorrente.
5.24. Apresentar ao Contratante a relação nominal dos êmpregados em atividades, informando os

respectivos endereços residenciais, com o número do telefone, bem como a comprovação do vínculo
êmpregatício, comunicando qualquer alteração.
5.25. Fornecer, sempre quê Íorem solicitados pêlo Contratante, os comprovantes de pagamento dos

empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas-
5.26, Manter todos os turnos preenchidog providenciando a imediata sübstituição dos empregados
designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por fâlta, férias, descanso semanal,

licença, demissão e outros dâ êspécie, obedecidas ás disposições da legislação trabalhistã vigênte.
5.27. Atender de imêdiato as solicitações do Contratante quando ás substituições de empregados não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.
5.28. Efetuar o pagamento dos funcionários até o 5' (quinto) dia útil de cada mês, independentê de
qualquer caso fortuito, conforme determinado em Lei.

5.29. Não vincular o pagamento dos salários e demâis vantagens de seus empregados aos pagamentos das

faturas pelo Contratante.
5.30. Proibir a utilização dos telefones instalados nos prédios públícos, sob a responsabilidade da

Contratada.
5,31. Ressarcir à Contratada, os prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio público, à

Administração e a terceiros, quando da êxêcução dos serviços contratados, independêntemente de dolo ou

culpa destes.
5,32. O CONTRATADO deverá manter, sem ônus para a CONTRATANTE, escritório nã cidade de Campo
Verde - MT, com um coordenador geral/gerente, que o represênte em todas as circunstància e instâncias

durante a vigência do contrato, com horário de funcionamento das 07:@ às 11:m e das 13:00 às 17:00.

5,33. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas na exe€ução do contrato.

CTDADE mfrat&vteçãt

3
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6. oAs offitÉEs oA GoífrnATârTr
A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por fiscal espêciâlmente designado;
6.2. Efetuar periodicamente a programâção dos serviços a sêrem executados pelâ CONTRÂTADA;

6.3. lndicar, formalmente, o fiscal para acompanhamento da execução contratual;
6.4. Analisâr os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, benefícios e

êncarSos;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução das entregas, fixando prazo para sua correção;

6.6. Acompanhar a execução do serviço licitâdo, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão; inclusive rejêitando, no todo ou em parte, por serviços executados fora das

especificações deste Edital 
T, m pffiAffirÍÍo

7.1. O pâgamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da contratada, em
moeda corrente nacional, mediante ordem bancária em conta corÍente por elâ indicada, uma vez satisfeitas
as condições estabelecidas no contrato, e ocorrerá até o 100 (decimo) dia útil subsequente ao ateste do
documento de cobrança pela fiscalização do contrato.
7.2. O pagamento à contratada pela contratante pelos serviços eÍetivamente prestados não se confunde
com a obrigação dâ contratada do pagamento da remuneração aos seus empregados, cujo prazo é definido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. Assim, não cabe alegação de que primeiro a contratante deve
pagar pelos serviços prestados para posteriormente à contratada efetivar o pagamento aos seus

empregados.
7,3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documêntos de habilitação e conter o
detalhamento dos sêrviços executados.
7.4. A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada:
| - Da comproveção do pegamento da remuneração e das contribuições sociais - FGTS (Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço) e Previdência Social, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida,
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmentê identificados.
ll - Da comprovação da reguleridêde fiscal, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei ns 8.666/93.
lll - Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última notâ fiscal ou fatura que tenha
sido paga pela contratante.
lV - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pelâ Conectividade Social (GFIP).

V - Cópia dos Holerites assinados; juntamente com os documentos que comprovem â jornada de trabalho
de seus empregados, bem como espelho de substituições e rescisões;
Vl - Demonstrativo da folha de pagamento, contendo nome dos funcionários e valor dos vencimentos e

número da conta corrente, e mês de referência;
7.5. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do lmposto sobre a Renda da
Pessoa JurÍdica (IRPJ) e o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (|SSQN);

7.6. O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13e dos

trabalhadores da contratada ocorrerá em conta vinculada, conforme estiver previsto no item 12 deste

edital;
7.7. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscâ|, a mesme será devolvidâ ao fornecedor, para

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento reali2ado
após a reapresentação das Notâs Fiscais;

7.8. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer via depósito
bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da

E*t1frbtaí*tta$t

3419-I244 0E00 647 2012

CIDADE
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CONTRATANTE, ficando o pagamento condicionado à apresentação de toda a documêntação exigida pela

CONTRATANTE;

7.9. Se o houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte do CONTRATADO, ficã a CONTRATANTE

autorizada a fazer o desconto na fatura e o pagamênto direto dos salários e demais verbas trabalhistâs ou
rescisórias diretamente aos trabalhadores;
7.LO. ticará descontâdo do CONTRATADO mensâlmente, os valores com encargos dos pagamento das

férias, 13e salário e rescisão contratual dos trabalhadores do CoNTRATADo, onde serão depositados pela

Administração em conta vinculada específica, que somente será liberada para o pagamento direto dessas

verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13-os sâlários, quando devidos;

b) parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos

empregados vinculados ao contrato;
c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13es salários proporcionais, férias proporcionais e à

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado
ao contrato;

d) ao Íinal da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;

e) o saldo restante, com a execução complêta do contrato, após a comprovação, por parte da

empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
& DO REâX§rtirsúrc rrE PnEçO§

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inaltêrados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época do registro.
8.3. Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercadq a PREFEITURA solicitará ao

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4. FÍacassada a nêgociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rêscindir esta ata e convocar,
nos termos da legislação vigente, ê pelo pÍêço dô 1s (primeiro) colocado, as demais empresas com preços

registradot cabendo rescisão desta ata de re8istro de preços e nova licitação em caso de Íracasso na

negociação.

8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços reBistrados que Íorem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9.DO gÂt{CELâffin1,DAArt DC ilÊSrnO DE PnfçOs.
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constântes no Edital e desta Ata de
Registro de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll, XVll e Xvlll do art- 78 da Lei

8.666193:
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
e) por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registÍado, o Fornecedor será informado por correspondência, a

qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívêl o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

*aTFeaduvçu4ãt
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9.4. A solicitação do Fornecedor parâ cancelamênto dos preços registrados poderá não ser aceita pela
PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividadês do FORNECEDOR, relativas
ao fornecimento do ltem.
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento dâs faturas, até que o FORNECEDOR cumpra
integralmente â condição contratual infringida.

rc. Dflt ?EtsluDASrES
10.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos serviços, a Administração poderá aplicar
à vencedora, as seguintes sanções administrâtivâs previstas no artigo 87 da Lei n.8.666/93:
a) Advertência poÍ escrito;
b) Multa indenizatória fixada em 207o (vinte por cênto) do valoÍ total do contrato, no caso de inexecução

total, e de 1% (um por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida,
no caso de inexecução parcial do contrato;
c) Multa âdministrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia útil
subseqúente à data limite fixada na programação da prestação do serviço/entrega do bem, incidindo sobre

o valor da obrigação inadimplida, até o percentual máximo de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor
atualizado do contrato, o que não impede aplicação das demais sanções.

d) Suspensão temporária de participação €m licitação e impedimento de contratar com a prefêitura, por
prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será

aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do artigo 87 da Lei n.8.666/93, c/c artigo 7e da Lei n.

to.s2o/2oo2;
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será dêscontado dos créditos que a contratada
possuir com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

execução pela ASSESSORIA iURíDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornêcimento dos

Materiais, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pelâ ASSESSORIA JURíDICA;

10.4. 0o âto que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, a contar da ciênciâ

da intimação, podendo a AdministÍação reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidâmente informado para a âpreciâção e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estedo de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no
item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

u. Dr§ §âtsçõEB ;lDilr!§mA1lvÂ§
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Í1. oos BEctnSo§ {,8çnmÍrÁf,ro6
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata correrão à conta de dotação
orçamentária, que será informada em momento oportuno.

13. DA§,DrSDg6lç@ F[rAÍ§
13.1. As pârtes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições;
l. Todas as alteÍaçÕes que se fizerem necessárias serão re8istradas por intermédio de lavratura de termo
âditivo à presente ata dê Registro de Preços.

ll. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e dêcisão superior o Edital de Pregão
Presencial n O79/2021-, seus anexos e as propostas das classificadas.
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lll. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro parâ qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.

14. FTSCATtrAçrb
14.1, Ficará a cargo da servidora JAQUELINE IASMIM SOUZA SILVEIRA, CPF n0 064.007.391 30, fiscalizar e
acompanhar a ata de registro de preços, podendo cada secretâria designar um servidor de sua pasta pâra

fiscalizâr os contratos a serem firmados futuramente.
15. ÍX' FORO

15.1.04s partes contratantes elegem o foro de Campo Verde-MÍ como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as pârtes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de i8ual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8

666 de 2!05193 .

Campo Verde - MT, 02 de agosto de 2021

ALEXANDRE LOPES DE OTIVEIRA

Prefeito

HÉUDA B. M. PACHECO HÜBNER

Pregoeira

CTDADE eufíwtfuagãt
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VIVIANE PATRÍCIA KOTHE

cosTA oEsTE SERV|çOS DE LTMPEZA ETREU

Fornecedor

.IAQUELINE IASMIM SOUZA SILVEIRA

Fiscal



SETA SERVICOS

§eta Servhor e TeÍceiÍlzsçôe. LTDA EPP
cNPl 21.894,01,Ufl)Oí-03

Ây. TancÍe{h dê A.nei{h NeEs, 141 1 .
âiírego do BaÍbado, Jadim Califriínia

Tel: (ô5) 3621-8673

r|4§AT
FLS N:

PROPOSTA DE PREçO

Pregão:

Modalidade lulgamento:
Datà 1810s12021

Seta S€Íviços êTerceirizaçôes Ltda EPP CiIPJ 20.894-0111/00O1-03

Endêrêço Âv. TancÍedo deAlmeidâ Neves, 1411, CórÍe8o do Bârbado,lârdim C.alifómia

Cidade CLrisbá UFi MT CEPI 78.07G385
lellçat. (6s) 3621-8673

E-mail: selareíviroscbâ@hotmail.com
R!pres€nlente LêEel l(ellen TrindâdeAlves CPF: 010.215.861-60

Pagàmêflto Banco: Bradesco Aeênciâ: 1,t58 Conlá Coííente: 10773 5

Contíâtação de empres paÍa prestação de serviços teícehizádos coírtinuâdos do tipo: auriliaí de serviços gêrais nã limpêza, conservâÉo,

higi€nização e âssêio prêdial e limpeza hospitahr, auxiliar de lavanderia hospitâlar, coranheirà, ajudante de cozinheúo, p€dreiro, auxiliàr de

p€díeiío, vigia noturno, coletor dê liro, âgentê dê conservaÉo, lavador dê vetculos, lubaiílcadoÍ de veículos e supêrvisor de s€rviços, visando

atênder â3 necesgidàder das SecÍetanas ÍUunicipâis

OB'ETO

ITEM EsPEclrrÂçÃo Dos Posros

B O= Cr 12

Q1D DT

?otÍos
PRç UNII. Pf,ç n gtsÁr- PREçO A'TUAI.

01
Sup.rviior, coí jomada dê trdbalho d€ (A ho.à5 diánâr dê sêgunda â sêrt.-Glíá ê oil horls aos eábado6. í9.
Fâüá sãlàiàl dà CCI MTm006O/202r|

2 R5 6.157,27 RS 12.314,54 RS 147.774,48

02

Auxiliàr dê sêryiçoí Gêraií com l.salub.idad€ pãÍa linpêtâ dê banhêiío! 9úblko5 dê pêquên3 .ir.ulàção.
co.rô'hê á §€gundo rh Cláusula oéoma Iêrcêi.a da cCT MIOO0o6O/2{)21 ê rôm jo..âda dê Làbâlho dê G
ho.as diá âs d. !êtunô â sêri.-êtà. U. FaLã §.lari.l d. ccr MÍO@060/2021)

10 RS 4.772,96 RS 1-145-510.40

aúloí & S.Mços Gã-à§ coín lnsalubrir.de p.ô limFze dê bânh€iío. pribfro6 dê eÍ.íde cir6rhção,
co.foírm § qúâno dâ cléurúh Déci,iâ Íeí.eií. d. CCÍ i,rrUúO6O/2@1 . com jo.í-a de lÉbelho (l. (E
hor.s diári.s ê rêau.r(h â satâ-fêirà. (1. Í.üâ sataíial dâ CçI MT(Uf,O/2O21]

1A R5 5.360,74 R$ 107.214,aO Rs r.2a6-977.60

aurihã. & Ssiços GêíaL êm ,úcâ Ho6pitah., co.n ioít dã dê t àbãlho d€ 08 horâi diárias de seAúnda á

r.rtà-í!úà . 04 horàr .os 5,ib.dor. t1r raiE sãlaial i § prnEiro i § qurno da CcÍ MTDOO60/m21)
8 R5 t.a@,E4 Rs 41-206,72 Rs 51a-4a0,64

oa
auriliar dc bv.nden. Ho5pitáhí com ,oínâdâ dê llãbâlào d. 12r:16 horâr diümõ. 16. Faha salãrial da CCr

Mr00@6ol2021)
R9 6.398,8a R5 :to7.lrro24

0r)
co.innêiíà com joínada (l€ tr.balho de 06 hoÍãs djárias de reSunda a sênaJêir3. (6r taixa salãriaÍ de ccr
MT00@50/20211

10 R§ 6-07t,()0 R9 ó0.7ro,m R5 728.520,m

o1
AJudante de Coriíh€iro, com jornâdâ dê tÍ:bâlho d. 06 hoÉr dlárlas d. sêgúndà a sextâ-íêira- (4! Fâita

Salàrlàl dà CCT MTtxm6O/2021)
RS 5.563,17 RS 22.252,6a E9 267.032,16

08 vEia emjomada dê 12116 hohs noturna. (ll Faixa S.làriald. cÇÍ MI0(|006O/2021J 2A Rs 5.160,76 Rs 103.215,20 Rs 1-238.582,40

Pedrelro com jomada de trab.lho dê 08 àoras diárias d€ leSunda a sêíâJeira e 04 horàs aos sábad6. íFãir:
E5pêciál rv dà ccÍ MÍ@0060/2021,

Rs 6.765,15 R9 27.0@,60 RS 321.727,20

Auriliàí d. Pedíên6 coln jornadâ .b t aôalho d. Í)8 hol.s diárias d,e sltüüã ã sltt -í.i.á ê 04 hoEs áoi
sábedG. (1, FaaE selài.l dà CCI lvll@@6olm21)

Rt i1.637,55 Rs 18-5sO,20 Rs 222.602,40

11
CôLtor dÊ Uro, .om Jo.ô.dâ d. rrdõàlhô .l€ @ hor.s .liá.iaí d. squnó . r.rt -íEir. . Oa hons G ribád6.
lr.lrã 1i dã ccr MI(r(r61/2(D1) 2 R3 6.329.@ Rs 12-6sa,& Rs 15r._896,m

12
agente de Cois€ívà9ão, .m jomãdã dê r.bâlho dG G horát dÉr'r& dê 3.!unde â s€rt+íênã ê 04 hràs âo6

áb.dos. (tâlr. I d. CCr MI@@6O/2O211
15 R§ 62.!112,95 R5 755.915,40

il Lãvâdor de Eiculos, .di jo.nad. de trab.ttp dê @ hoãs diáiâs dê reSundô â §€rtrjêiE ê 04 horós âô6

rábados. lr.ixe tr da Ccr MIm006V2021l I Bs 5.22E,5E Rs 6.22E 5E

Lob.m..dor d€ veiculos, .om jo.nãda dê trab.lho de 08 hoía. diii.i.s d€ 3.tunda : rêrt 'ÍeiÍã ê 04 hor.6 .os
§ibâdor. (tôira 3r ú CCÍ MTm@6ú2O211

R5 
'.8as.96

R5 7.8a5,96 ns 94.63r,52

PRÊçO GLOBÂL DO5 PO5ÍO5 115 RS 60!.3,14,95 8t 7.254.Íi9,{O
(Seisaentos ê cinco mallrerêntos ê queÉntâ ê quatro Íeâis e noventâ e cinco centayor) mensal

ls€tê milhõês duzento! e r€ss€nta ê quatm mil cênto ê trinta e novê rêâii e quâÉrta ceÍr1avo3) enual

comerciaise outÍos de qualquer natuÍerâ-
Dealaramos que atendemo6 todâs as eri8ências técnicas exi8ida5.

!.. tjúla. rdâít- riú É*
ol?ld.lo.§art.iElõ

&. !.Etô d. a&!.ú tlãr., lall Ariááa.d.
clr i. ,+@*

àÉa -Úr
Lfl.lr t.trE t*.
!ó<i.*ffiGrfi

a§ É, ttB6rÍ§ lEalFrltrí
Cta 

'ç- 
AtõJ§ttl.lo

Cuiabá, MT,18 de Meio dc 2021

Ê5 95-2159,20

03

a5 25.595,52

Rs 4.199,s1

Rs 74.742,96

F,oces5a------l

RG:

Vâlidadê da Prop6ta:60 (s€ss€ntel dies.orrid6, contâdos d: detâ dã abênurâ dâ propoíâ.
Formâ dê Erc.ução do Sewiço: Coníorme Têrmo dê Rê{erênciâ.
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conTRÂTo Ne 14412021 - 281ú12021.

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIÇos QUÊ FAZEM ENTRE 5I DE

UM I.ADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM E DO

ourRo A EMPRESA LEGÂctEs sERvtços E tocÂçõEs trDA.

O UUUTCíp|O DE NOVA MUTUM, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público inteÍno, com sede na

Avenida Mutum n e 1.250 N, Bairro .,ardim das Orquídeas, Nova Mutum - MT, inscrito no CNPJ ne

24.772.16210001{,6, n€stê ato reprêsentada pelo SecretáÍio de Administração ê OÍdenador de Despesa, Sr ILDO

ADEMIR FACCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n e 468.475.531-20 e portador do RG sob o oe 767.942-4
SSP/MT, residente e domiciliado à Av. Beija Flor, ne 732N, Cêntro, neste Município de Nova Mutum - Estado de Mato
Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ]fGÁCIES SERVIçOS E LOCAçõES tTDÂ, pessoa .iurídica
de direito privado, com sede na Rua da Verbênias, ns 1439 w, Residencial do lpês, neste Município de Nova Mutum -
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ - 09.379.912/0001-90, neste ato representada pelo Sr. FRA CISCO SILVÂ DE

AZEVEDO, portadoÍ do RG - 15480739 sSP/MT e inscrito no CPF sob ne 326.365.041-68, doravante denominada
simplesmente CONTRATADÀ resolvem celebrar o presente contrato de execução de contrato de Prestação de Serviços,

decorrente da DISPE SÂ DE UCÍTAçÁO Ne (r4O/2021, com base no inciso lV do art. 24 da l-ei 8.666/93, que reger-se-á
pelas normas da Lei Fedenl n.8.666/93 e legislações complementares e pelas cláusulas seguintes.

1. oáUsUIÂ PRIMEIRA - DO OUEÍO E K,RMA DE EXECUçÂO

1.1. O obieto deste contrato é a contràtação de empresa especializada na pÍestação de sêÍviços contínuos relativos à

limpezâ, iigienização, manutenção e conseÍvação dos prédios, pátlos e plsclna dos dêpartamentos vinculados à

Sêcretâria de Cidadaniâ e Asslíêncla Social, em consonância com o estipulado no termo de referência, e com a

Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, os quais fazem parte intêgrante deste contrato
independentemente de sua transcrição.

1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrdto de acordo com as prescriçóes e critérios
técnicos vigentes, conforme relação de serviços a seguir relacionados:

Av Mutum,'1250 N - centro - Nova Mutum-MT
CEP: 7845O-OOO Tel. (65) 3308 - 5/+OO

\ 
^ 

Ir\r.novamutum.mtgor',br
1

Item
cód

Gextec
Especificâção técnica / descrição do servlço Und Quant. valor unit. RS Valor total RS

01 827L28

Serviços de limpeza, higienização, manutênção
e conseÍvação da sede da Secretaria de
Assistência Social e Conselho Tutelar.

Área interna: 425,70 m2; Área externa: 140 m2.

Equipe mínima 02 pessoas.

Mensa
I

03 Rs 8.2s8,11

I

R5 24.774,33

02 827121

Serviços de limpeza, higienização, manutenção
ê conservaÉo da sede do cRAs - centro de
RefeÍência e Assistência Social.

Área interna: 395,00 m'; Área externa: 1.950
m2.

Equipe mínima 02 pessoas.

Mensa
I

03 Rs 8.2s8,11 Rs 24.774,33

03 827725

serviços de limpeza, higienizaÉo, manutenção
e conservação da sede do CAICA Centro Social

Marton Lucca.

Área interna: 1.896,16 m'1*prédio antigo e

novo; Área externa: 5.000 m'.
Equipe mínima 09 pessoas.

Mensa
I

03 Rs 37.161.49 Rs 111.484,47

04
Serviços de limpeza, higienização, manutenção
e conservação da sede do Creas.

ÁÍea interna: 139,00 m'z.

Mensa
I

03 Rs 3.8s3,00 Rs 11.559,00827726
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4.1. Pela execução dos serviços, a Prefeitura pagará à CONTRATADA o valor total de RS 250.819,94 {duzentos e
sessenta), divididos em 03 (três) parcelas mensais na impoÍtância de RS E6.939,98 (oitenta e seis mil, novecentos e

trinte e nove rêais, noventa e oito centavosl, com recursos próprios do Município, devendo a Contratada, emitir as

respectivas notas fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta licitação, por

meio da comunicação interna, que deverão ser pagas até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, mediante a

apresêntação do relatório dos serviços executados.

4.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas, pertinentes à execução dos seÍviços, tais como: materiais, encargos
fiscais, trabalhistes, leis sociais, previdenciáÍios e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos diretos e

indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos sêrviços.

4.2.1. A Prefeitura efetuará o pagamento da futura, diretamente pela Tesouraria, em até 30 dias do mês subsequente,
considerando-se estâ data como limitê de vencimento da obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura
correspondente, acompanhado dos comprovantes de quitação das verbas salariais, encargos, trabalhistas, fiscais,
previdenciários e d€pósitos fundiários relativos aos Íuncionários utilizados na prestação dos serviços.

s. cúusurA QUNTA - pnAjzo E pRoiRoGAçÃo

Av. Mutum, l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
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Equipe mÍnima 01 pessoas.

05 827L29

Serviços de limpeza, higienização, manutenção
e conservação da sede de Abrigo lnstitucional
"Lar dos Girassóis de Segunda a Segunda"
Área interna: 336 m2;Área externa: 160 m'z

Equipe mínima 02 pessoas.

Mensa
I

03 Rs 8.764,00

Li 3?J,oo
Rs 26.292,00

06 821130

Serviços de limpeza, higienização, manutenção
e conservação da sede do CentÍo de
Convivência dos idosos.
Área interna; 1.200 m2 Área externe:
limpeza de pátio* Piscina: 12 m X 8 m.

Equipe mínima 03 pessoas.

Mensa
I

03 Rs 37.161,48

o7 839102

Serviços de limpeza, higienização, manutenção
e conservação da sede do Centro Social

lntêração (comunidade Ranchão).
Área interna:424 m'Área externa: limpeza de
pátio*
Equipe mínima 02 pessoas.

Mensa

I
03 Rs 8.2s8,11 R5 24.774,33

TOTAT 260.8r9,94

i. f

Rs 12.387,16

I tt tt
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2. cúusur.A SEGUI{DA - DA FrscAuzÀçÃo

2.1. A fiscalização de todas as Íases dos serviços serão executadas por servidores responsáveis designados pelo

CONTRATANTE.

3. CúU5U|Á TERCETRA - DO RECCBTMEÍ{IO OOS SERV|çOS

3.1. Os serviços serão acompanhados diariamente pela secrêtaria responsável, a fim de verificar se a execução do
serviço está em conformidâde com o termo de referência.

4. CúUSULA QUÂRTA - VA]OR OO @ TRATO E FOnMA DE PAGÂME]úTO
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5.1. O prêsente termo teá vigênclâ por 03 (trêsl meses, até que se cumpra o total do pedido indicados no Objêto

desta Licitação.

5.2. O prazo de execução dos serviços é de 03 (três) meses, podendo ser prorro8ado, em até igual período, a critério da

âdministração pública.

5.3. Toda prorrogação de prazo deverá serjustificada por escrito e previamentê autorizada pelo CONTRATANTE.

5.4. A vltência deste contrato e a execução dos serviços teÍão início êm 28/04/2021.

5. cúusur^ sEr(ÍÂ - Do AcnÉscrMo ou supREssÃo DE sERvtço E Do REAJUSTE

7. cúusurA sÉnMA - Do§ REcuRsos FrÍ{AÍ{cErRos E DorAçÂo oRçÂMENrÁRlA

7.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta de recursos próprios do tesouro municipal e

serão empenhadas nas dota@s orçamentárias, @nforme abaixo:

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE qDADÂ tA E ASS§ÍÊ CTA SOqAt
og.oo2.o8.244.or44.2oo8s - MANUT. E ENCÁRGOS C/A GESTÂO DA PROT. SOCTAL - CREAS

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|çOS DE TTRCETROS - PÊSSOA JURÍDrCâ. (Cód. Red. 696).

Fonte: 100. RS 11,559,00,

09.002.08.244.0143.20079 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA MATURIDADE FELTZ.

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA. (Cód. Red. 673).

Fonte: 100. RS 37.161,48.

09.002.08.244.0143.20070 - MANUT. Ê ENC. C/ GESTÃO DOs sERV. DA PROTEçÂO SOCtAt BÁS|CA - CRAS

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA TURíDICA. (Cód. Red. 6rs).
Fonte: 10O. ?§ 24.774,3t.

09.0o2.08.244.0100.20142 - MANUTENçÃO DO CENTRO SOCTAL TNTERAçÃO.

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEtROS - PESSOA JURíDtCA. (Cód. Red. 60U
Fonte: 100. Rs 24.774,33.

09.002.08.244.0100.20073 - MANUTENçÃO DO CENTRO SOCTAL MARTON TUCCA

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|çO5 DE TERCEtROS - PEssOA JURÍDrCA. (Cód. Red. 582)
Fonte: 100. Ri l1L,&,47.

09.002.08.243.0159.20087 - MANUTENçÃO OO ASRTGO TNSTTTUCTONAL LAR DOS GTRASSÓrS

3.3.90.39.00.00 - ourRos sERVrço5 DE rERcErRos - PEssoA ruRíDrcA. (cód. Red. s72).
Fonte: 100. R§ 26.292,00.

09.001.08.122.0100.2006s - MANUT. E ENCARGOS COM A G€5TÃO DOS SERVrçOS SOCTOASSTSTENCTATS

3.3.90.39.00.00 - ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA. (Cód. Red. 532).
Fonte: 10o. R9 24.774,33.

Av. Mutum,I25O N - Centro - No,ía Mutum-MT
CEP 78.45O-OOO Tel. (65) 5308 - 54OO

www.novamutum.mtgov.br ,

6.1. Poderão ocorÍer variações para mais ou para menos nas quantidâdes prêvistas para os serviços, visando economia,

ou solução técnica recomendável, Íicando mantidos os preços unitários quaisquêÍ que sejam estas variações em cada

itêm, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial do contràto, atuâlizâdo consoante prevê o Art. 65, Lei

Federal n. 8.666/93.

6.2. O Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato será efetuado, mediante Ordem de Serviço especificada em

aditamento contratual.
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8. CúU§U|Á OIÍAVA - DAs Í{ORMAs DE O(ÊCUçÃO

8.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA serão efetivos conforme os critérios elencados na cláusula
primeirâ.

8.2. A exêcução dos serviços serão de forma integrdl e continua, obedecêndo rigorosamente aos prazos estipulados no

edital, podendo ser modificâda, desdê que plênamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da

Administração.

9. CúUSUIÁ O A. DAS OBRreAçôES DA EMPRESA COÍ{TRATADA

9.1. A CONTRATAoA responderá pela solidez, sêgurança e p€rfeição dos serviços executadas nos teÍmos do Código civil
BrasileiÍo, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra têrceiros, ocorridos
durante a execução dos serviços ou deles dêcoÍTentes.

9.2. Caberá a CONTRATADA:

9.2.1. Fornecer todo serviço a mão de obra, todos os equipamentos, Íerramentas, máquinas, e veículos necessários
para a execução dos serviços de sua competência, correndo por sua inteira conta e risco, as despesas com os

equipamentos, e encargos sociais decoÍ?entes de contrirto de trabalho de seus empregados, indenizações tÍabalhistas,
inclusive as apuradas pele Justiça do Trabalho, bem como do que úer a Íirmar com terceiros, nos termos da legislação

trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CONTRATANTE e ou a
terceiro5.

9.2.2. A CONTRAÍADA, é obrigada a ÍepaÉr, coÍÍigir, rêmowr, reconstruir ou substituit às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em gue se verificarem yícios, defeitos ou incorÍeçóes resultantes da execução, sem quê

isso venha a incorreÍ em ônus paÍa o CO,{TRATANTE.

9.2.3. Assumir a responsâbilidade de todos os riscos enquanto o serviço não for concluído e recebido pela

CONTRATANTE, atÍavés da Equipe de Fiscalização.

9.2.4. A CONTRATADA, durantê a vigência do presente contrdto, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e

qualificâção exigidas no Edital de Pregão Presencial citado no preâmbulo deste.

9.2.5. lndenizará terceiros, à CONTRATADÀ todo e qualquer prcjuízo ou dano, de@rrentes de dolo ou culpa, durante a

execuÉo do contrato, ou após o seu término, em conÍormidade com o Código Civil Brasileiro.

9.2.6. Obriga-se a cumprir fielmente o contÉto, em compatibilidade com as obriSações âssumidas, mais

especificamente nas condiçóes exigidâs parâ os documentos de habilitãç6es Íelativas à regularidade fiscal, de modo
que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durantê o período de contratação;

9.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, indenizações

trabalhistas, inclusive as apuradas pela.,ustiça do Trabalho, resultantes da êxecução do presente contrato.

IO. CúUsUtA DÉCIMA - DA RESFOÍ{SABIUDADE

10.1. A CONTRATAoA responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução dos trabalhos, objeto deste contrato, bem
como solidez e segurança dos serviços realizedos, na forma da Legislação Civil e, por todos e quaisquer acidentes
sofridos por empregados e prepostos seus, bem como quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de
negligência ou imperícia de seus empregados ou prepostos, ou, ainda por Íatos ou danos oriundos do equipamento
utilizado para prestâção do labor avançado.

1T. cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REsosÂo

Av Mutum,I2SO N - Centro - No\/a Mutum-MT
CEP: 78.45O-OOO Tel. (65) 33OB - 54OO

\r\rlir /v.novamutum.mtgor'.br
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11.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, sem interpelação extrajudicial, sem que a

CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando:

11.1.1. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais especificaçóes ou prdzos.

11.1-2. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificáções e prazos.

11.1.3. o atraso injustificado no início dos serviços.

11.1.4. A paralisação dos serviços, sem iusta câusa e prévia comunicação ao CONTRATANTE.

l1.f.5. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente este instrumento administrativo, quando suceder a

finalização do processo licitatório que trate sobre ob.ieto similar ao que conste neste contrato.

11.1.6. O dêsatendimento às determinações regulares da Sêcretaria Responsável-

11.1.7. O cometimento reiterado de faltas na execuÉo deste contrato.

11.1.8. A decretaÉo de hlência da CONTRÂTÂNTE, ou a instauÍaÉo de insolvência civil ou dissolução da Sociedade.

11.1.9. A Alteração social ou modificação da finalidadê ou dê estrutura da CONTRATADA, que preiudique a execução do

contrato.

11.2. Os casos de rescisão preüstos nos itens 11.1.1a 11.1.9. Desta Cláusula, acarretarão as consequências previstas no
Artigo 80, da Lei Federal n.8.666/93, sem prquízo das sanÉes previstas neste contrato.

11.3. Havendo a rescisão do contÍato sem que a CONTTIATADA tenha dado causa, terá esta, o direito de ser ressarcida

dos prejuízos que este ato lhe causar.

11.3.1. Quando o CONT'IATANTE, mediarte oÍdem escrita, suspendeÍ a execuÉo do contrato, por prazo supeÍioÍ a 150
(cento e cinquenta) dias, salvo em c:rso de calamídade pública, grave perturbaÉo da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensão que totalizem o mesmo prazo, sêndo facultâdo à CONIRAÍADA optar pela suspensão do

cumprimento das obrigaçõ€s assumidas até que seja normalizâda a situação.

11.4. O presente contrato poderá ainda, ser Íescindida, por mútuo acordo, atendida a convêniência da CONTRATANTE,

mediante documento expresso ê fundameotado Desta, tendo a CONTRATADA direito de rêcebeÍ o valor dos serviços

executados, constante de mediÉo rescisóÍia.

11.5. O CONTRATANTE reserva-se o dlreito de, no caso do não cumprimento do contrato a contento, transferi-lo à

segunda colocada no processo licitatório, sem gue à COi{TRÂTAOA caiba qualqueÍ Íecurso judicial ou extrajudicial.

11.6. É direito da administração, no caso de rescisãq usar das preÍro8ativas do art. 77 da tei FedeÍal n. 8.666/93.

ü. cúUsUtA DÉGIMA SEGUNDÂ. DA§ sÂNçôEs E PE ÂIIDÂDE5

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATA ficará sujeita às seguintes sanções a juízo do

CONTRATANTE, garantido o contraditório e a ampla defesa:

a) ADVERTÊNCB - sempre que Íorem observadas irregulaÍidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;

b) MUTTA MORAÚR|Â - A empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor
total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer

obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer ius a contratada, ou ainda

recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos âpós comunicaÉo formal. Não havendo o recolhimento no
prazo estabelecido o valoÍ da multa será cobrado judicialmente;

c) MUIÍA POR DESCUMPRIMEÍÍIO CONTRATUAT (COMPENSATóR|AI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato pelos possíveis danos causados a administração;

d) SUSPET{SÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Av Mutum,l25O N - Centro - No/a Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 3308 - 54OO

www.no\,/amutu m.mLgov.br
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e) DECIÁRAçÃO DE lÍUDOÍ{EIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. A desistência da Contrata de executar os serviços para a mesma a Multa de 10 % do valor do contrato.

12.3. As multâs aplicadas nos termos destas cláusulas s€rão, em primeiro lugar, descontadâs dos créditos da
Contratada, e, não havendo créditos, serão pages na TesourdÍia do Municípiq em l0 (dez) dias.

12.4. O não pagamento no prazo estipulado implicará na inscrição em dívida ativa e cobrança iudicial.

13. CúU§UI.A DÉCIMA ÍERCEIRA . GENER,TUDADES

13.1. O contrato não podeÍá ser transferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

13.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos que causar a terceiros respondendo unilateralmente em

toda a sua plenitude pelos mesmos.

13.3. Para solução dos casos omissos, aplica-se a Lei de Licitâção e subsidiariamentê as normas do Código Civil

BrâsileiÍo.

13.4. É parte integrante do presente contrato:

13.4.1. Proposta de Preços da CONTRAÍADA.

13.5. As partes declaram-sê vinculadas ao edital dê Pregão citado no Preâmbulo deste, bêm como à proposta da

adjudicatária.

13.6. Caso detectado pela fiscalização a ausência de cumpÍimênto das obrigações patronais da contratada com seus

funcionários, a administração pública podeÊí reter eventuâlmente o pagamento pelos serviços prestados até
regularização.

14. CúUsUTA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Elege-se o Foro da Comarca de Nova Mutum-MT, para dirimir todas as questões inerentes deste contrato, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

E, por assim estârem justas combinadas e contratadas, assinam este instrumento as partes, poÍ seus representantes, na

presençâ das testemunhas abaixo, a tudo presentê.

Nova Mutum - MI 28 de Abril de 2021.

Contràtante:

Contratada:

PREFEfiUNA MUNICIPAL DE NOUA MUTUM
CN Pt : 2 4,772. 762/OU) r-06
ILDO ADEMIR FACCIO

CPF: 46,8.475.537-20

LEGACTES SERVTçOS E LOCAçÕES LIOA

CN Pl : 09.379. 9 I 2/O@ 1-90
FRANC'SCO SILUA DE ÂZWEDO

CPF: 326.:t65,O4r48

Av. Mutum,I25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP 7845o-ooo Tel. (65) 53oB - 54OO

wwwnovamutu m.mtgov.br
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RENASCER PRESTADORÂ DE SERVIçOS - ETRELLI
CNPI: L3171.273 / 0001-40
Rua Santo André, 1260 - lD. Riva
Primavera do Leste - MT CEP 78750-00
Fone: (661 99200-8558 / 3498-5312
E-mail 1: renascerprestadorapva@gmail.com
E-mail 2; renascerdepartamêntopessoal@gmail.com

Fts I

er
Prestadora dê SeNiços

PREçO TOTÂL
MENSAL

PREçO TOTAL
ANUAL

COD. TCE ESPECIFTCAçÃO QTD PREçO UNIT.ITE
M

o2 R$ 6.246,50 R$ í2.493,00 Rs 149.916,002524124
Supervisor, com jomada de trabalho de
08 horâs diárias de segunda a sexta
feiÍa e 04 hoÍas aos sábâdos. (9" Faixa
Salarial da CCT MT000060i202í )

2
AuxiliaÍ dê SeÍviços GêÍais com
lnsalubridadê para limpeza de
banheiros públicos de pequena
clrculaçáo, conforme § segundo da
Cláusula Oécimâ Terceirâ da CCT
MT000060/202í e com jornada de
trabalho de 08 horâs diárias de segunda
a sexta-fêiÍâ. (1'Faixa Salariâl dâ CCT
MT000060/2021)

20

R$ 4.U2,14 R$ 96.842,80 R$ '1.162.1 t3,60

303898-0
Auxiliar de SeÍviço3 Gerais com
lnselubÍidade para limp€za de
banheiros públicos de grandê
circulação, conÍorme § quarto da
Cláusula Déclma Tercelra da CCT
MT000060/2021 e com jornada de
trabalho de 08 horas diáÍiâs de segunda
a sexta-Íeirâ. ('1" Fâixâ Salâriâl da CCT
MT000060/2021)

20

R$ s.438,43 R$ 108.768,60 R$ 1.305.223,20

4 216105-2
Auxiliâr de Serviços Gerais em fuea
Hospilalar, com jomada dê trabelho de
08 horas diárias de segunda a seí+.
feiÍa e 04 horas âos sábados. (1" Faixa
Salarial + § primeiro + § quarto da CCT
t\,tT000060/2021)

R$ 5.479,11 R$ 43.8s2,88 R$ 525.994,s6

274223-3
AuxiliaÍ de LavandeÍia Hospitalar
lnsalubre com jomada de tÍabalho de
12x36 hoÍas diuÍnas. (64 Faixa Salarial
da ccT MT000060/2021)

04 R$ 6.491,62

292946-5
Cozinhâira com jomada dê trabalho de
06 horas diárias de segunda a sexta-
fêira. (6â Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021)

10 R$ 6.158,98 R$ 739.077,60

390ô41-8
Ajudantê de Cozinhêiro, com jomada
de trabalho de 06 horas diáriâs de
segundâ ã sextâ-fêira. (4ô Faixa Salarial
da CCT MT000O60/2021)

04 R$ 5.643,79 R$ 22.575,16 R$ 270.901,927

\r 388509-7
Vigia em jomada
notuma. (16 Faixa
MTo00060/2021)

de 12x36 horas
Salarial da CCT

20 R$ 5.235,51 R$ 1M.710,20

I 219639-5
Pedrelro com jomada de trâbalho de 08
horas diárias de segunda a sexte-Íeira e
04 horas aos sábados. (Faixa Especial
lV da CCT MT000060/2021)

04 R$ 6.863,1s Rs 329.433,12

27MU-l
AuxiliaÍ de PsdreiÍo mm jomada de
trabalho dê 08 horas diárias de segunda
a sexta-fsiÍa a 04 horas aos sábados.
(3" Faixa Salarial da CCT
MT0000ô0/2021)

04 R$ 4.704,76 R$ 18.819,04 R$ 225 .a28 ,48

1',l 0000635
Colêtor de Lixo, com jomada de
trabalho de 08 horas diárias de segunda
a sexta-feira e 04 horas aos sábados.
(Faixa 'lâ da CCT MT00006í/2021)

02 R$ 6.420.72 R$ 12.A41,44 R$ 154.097 ,2A

12 000225'15
Agêntê de Conservação, com jomada
dê trâbalho dê 08 horâs diárias dê
segunda a seltâ-feira e 04 horas aos

15
R$ 4.260,40 R$ 63.906,00 R$ 766.872,00

,|

303898-0

08

R$ 25.966,48 R§ 311.597,76

R$ 61.s89,80

R$ 1.256.522,40

R$ 27.452.76

't0



/sábados. (la Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021)

0'l RS 6.318,85 RS 6.318,85 R$ 75.826,2013 00056823
LavadoÍ dâ vêiculos, com jornada de
trabalho de 08 horas diárias de segunda
a sexta-Íêirâ ê 04 horas aos sábados.
(Faixa l" da CCT MT0O0061/2021)

0'r R$ 8.000,25 R$ 8.000,25 RS 96.003.0014
Lubrificador de veículos, com jomada
de trabalho de 08 horas diárias dê
segunda a sexta-feira e 04 horás aos
sáklados. (Faixa da CCT
MToooo6l/2021)

R$ 614.117,26 RS 7.369.407,12TOTAL

RENASCER PRESTADORA DE SERVTçOS - EIRELLI
cNPl': t3!7 1.27 ? /o00 1-4o
Rua Santo André, 1260 - lD- tuva
Primavera do Leste - MT CEP 78750-00
Fone: (66J 99200-8558 / 3498-531.2
E-mail 1: renascerprestadorapva@gmail,com
E-mail 2 : renascerdepartamentopessoal@gmail.com

Presladora de Serviços

Rs

00056356
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GMN EMPREEN0IMENTOS EIRELI EPP, inscrita no C.N2.P.J. n" 11.64.133/00 -9í , com

oRçAMENTO DOS SERVIçOS

EM

1 | 252412-0

2 303898-0

303898-0
Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
benheiros públicos dê grande
circuleção, conforme § quarto da
Cláusula Décima TeÍceirâ dâ CCT
MT000060/2021 e com jornadâ de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira. (1e Faixa

20

Salarial da CCT MT000060/2021

4

6 29?946-5

Esse documento foi assinado por GUSTAVO VIEIRA DO NASCIMENTO DE LIMA. Paía validar o documento e suas

5

7

oRçAMENTO DE SERVIçOS

PREçO TOTAL
IJIENSA,.

PREçO TOTAL ATIUÂLom PRÉçO UNN.COD. TCE E§PECiFICAçÃO

R$ 6.365,48 R$ 12.730,96 R$ 152.771 ,52

SupervisoÍ, com jornada de trabalho
de 08 horas diárias de sêgunda a
sêxta-Íeira e 04 horas aos sábados.
(9" Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021)

02

Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
banheiros públicos de pequena
circulação, conforme § segundo
da Cláusula Décima Têrcêira da
CCT MT000060/202'l e com jomada
de trabalho dê 08 horas diárias de
segunda â sexta-feira. (1â Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021)

20

R$ 4.9U,37 R$ 98.687,40

R$ s.5/2,02 R$ 110.840,40 RS í.330.084,80

216105-2
Auxiliar dê Serviços Gerais êm
Área Hospitalar, com jornada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas aos
sábados. (1' Faixa Salarial + §
primeiro + § quarto da CCT
MT000060/2021)

08

R$ 5.583,48 R$ 44.667,U

27422T3
Auxiliar de Lavanderia Hospitalar
lnsalubrê com ,ornada de trabalho
de 12x36 horas diurnas. (6â Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021)

04 Rs 6.61s,27 R$ 26.461,08 R$ 317.532,96

Cozinheira com jomada de trabalho
de 06 horas diárias de segunda a
sexta-feira. (64 Faixa Salarial da CCT
Mr000060/2021)

10 R$ 6.276,29 R$ 62.762,90 R$ 753. í 54,80

Ajudante de Cozinheiro, com
jomada de trabalho de 06 horas 04

R$ 5.751,29 R$ 23.005,í6 R$ 276.061 ,92

assinâtuÍas acesse https://assinâdor.onlineceíiícadora.com.b/validate/EgNNK-9FB2N-SUEWZ-QF5JE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕMO DO LESTE NO ESTADO DE

XIATO GROSSO, AO DEPARTAÍ{ENTO DE COMPRAS,

sede na Rua Rio Grande do Sul, no 834 B-1, Cenko da cidade e comarca de Pontes e Lacerda no Estado de

Mato Grosso, CEP 78.250400, e-mail ig911@3!qi@!!L TELEFONE: ô5 999284002, E-MAL:

iqor@valeservicos.netbr, em obseÍvaÉo a requerimento desta municipalidade, e a termo de reÍerência

exposto, cordialmente iuntamos ORçAltlENTO para os seguintes serviços:

ó

R$ r.184.248,80

R$ 536.014,08

390641-8

tcpnd
?



VALE
SERVIÇOS

I

9

t0

t'l 000635

t2

t3

t4 00056356

TOTAL

O orçamento acinn eposto compreende todos os custos em conformirjade a terno de reÍeràda do objeto a ser

contratado.

Pontes e Lacerda-MT, '19 de maio de 2021

GMN EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP

Assiôado drgitálh€nto por:
GUSÍAVO VIEIRÁ DO NASCIMENTO DE LIIllA
CPF: 0m.743.'101-í
oatÀ: 19105/|2021 15 5a:12 -04:00

Esse documento Íoi âssinado por GUSTAVO VIEIRÂ DO NASCIMENTO DE LlLúA. Para validaÍ o documento e suas
assinaturas acêsse hllps://assinador.onlinêceniÍicâdora.com.br/validate/EgNNK-9FB2N-SUEWZ-OFíE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE NO ESTADO DE

MATO GROSSO, AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

FLSNoRçAMENTO DE SERVIçOS

MT000060/2021

diárias dê sêgunda a sexta-feira. (4e

Faixa Salarial da CCT

20
R$ 5.335,23

R$
106.704,60

R$ 1 .280.45s,20388509-7
Vigia em .iornada de 12x36 horas
notuma. (13 Faixa Sâlarial da CCT
MT000060/2021)

04
R$ 27.975,68 R$ 335.708,16

2í 9639-5
Pedreiro com jornada de trâbalho
de 08 horas diárias de segunda a
sexta-Íeira e 04 horas aos sábados.
(Faixa Especial lV da ccT
MT000060/2021)

R$ 6.99s,92

04
R$ 4.794,37 R$ 19.177,48 R$ 230.129,76

276454-7
Auxiliar de Pedreiro com1omada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta.feira e 04 horas aos
sábados. (3" Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021)

o2
R$ 13.086,04 R$ 157.032,48

Coletor de Lixo, com jomada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas aos
sábados. (Faixa 1à da CCT
MT000061/2021)

R$ 6.543,02

00022515
Agente de Conservação, com
jomada de trabalho de 08 horas
diárias de segunda a sexta-feira e 04
horas aos úbados. (1" Faixa Salarial
da CCT MT000060/202'l )

15
R$ 4.341,55

00056823
LavadoÍ de veículos, com jomada
de trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas aos
sábados. (Faixa da CCT
MT000061/2021)

01
R$ 6.439,21 R$ 6.439,2r R$ Tt.270,52

Lubrlficador dê veículos, com
jornada de trabalho de 08 horas
diárias de segunda a sexta-feira e 04
horas aos sábados. (Faixa 3" da CCT
MTo00061/2021)

01
R$ 8.152,63 R$ 8.152,63 R$ 97-831,56

R$ 625.814,63 Rl 7.509.775,s6

EI

R$ 65.123,25 R$ 781 .479,00



As

MANIFESTO DE

ASS!NATURAS

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

/ GUSTAVO VIEIRA DO NASCIMENTO DE LIMA (CPF 026.743.í0'l-54) em

19lOSl2O21 16:58

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

hüps:i/assinador.onlinecertiÍlcadora.com.br/validate/E9NNK-9FB2N-SUEWZ-QF5JE

https://assinador.onlinecertificadora.com. brivalidate

ICP
Br

Código de validação: EgNNK-9FB2N-SUEWZ-QFSJE

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e inÍorme

o código de validação:

I

E] tr

tr
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por{TUÀL SERÚçOS E rERCErRlZfi.çÃO LTD*.
Rua PÍimevera ne 203 cêntío Santo Antônio do leste - MT ã..

EmpÍrsa POI{TUAI StRvçOS E TERCERtrAçÃO LTDÀ pessoe jurídica de dircito privado com

sedc social sfto a Rul PrimayEB ne 203, cêntÍo êrn Santo Antônb do Leste - ÀfT inscrita no

CI{PJ: 15505.93íüD1{5, eí. fl, Íamos de prestado de seruir;os apresênt oryamento Ír.
sêguinte íorma.

a

ITÜ

303898{
Aurilhr dr Saívlça Gorrb com
lÉdubdd.d. D.Ír [mpa &
b.nholÍú púUlcl dr prqucnr
clrcuLçlo, coníomr! § rogundo
de Cllurulr Dóc[ne Tcrccin de
CCT IT0000aO,:D21 e com imada
de hab6ho de 0€ hora3 dÉriã dê
sâgunda a sê!ür-ftare. (1' Faixe
SdeÍH d, CCT llT(xmeorzüll)

20 Rt 7Í.600,@Rl 3.@,00

2 219639.5
ffilo coíÍr irírEdâ ê trôalho
d€ 08 h6c dúb de segunda a
rê,ô+bir ê Oa húa e3 sábâdG.
(Faô€ Elp.cbl lV & CCT
rÍrflxn€xMzo2í)

04 R$ 6.100,00 Ri 2.t.400,00

R3 182.400.003 27Uv-7
Alnühr d. Hrtlro cqlr Fmdâ
d. febeho ô 08 horâs d'ütb d6
sêgurÉe s sarôr-hira a (N horc
G sáàa(bs. (31 Faixa SeÍiel de
ccT itTflD06(y:!mí)

04 R! 3.8m,00 Rt 15.200,00

Cohtor rh Lho, com ioírada .bffilo dê 6 trorar di*h3 (lo
lagirnda a scxbhjre ê (x ltora3
.06 saüodoa. (Feixa 1'dâ CCT
ttÍ00061/2021)

Rg 4.6$,00 RS 9.700,000m0$5 02

R$ 6Í.íD.005
Aeaíb da Comrwrçlo, com

irnâda & babrho (l. 08 hores
d6Íias ô lcourÉa Mxfbirâ ê
(x l'lga ac r&â(h.. (1' Faia
Sdübl O. CCT UrOOOOeOnel )

15 R§ 4.100,00

6
l,rrraaSÍ d. rrabd6, com iiínds
d3 üâàâlho ô 08 horâ3 üâi8 ô
lrgtrlda a sar.ilbüa r (N hoías
G 3áb.dos. (Fâila 1' da CCT
1rT000061/2021)

01 Rl 5 400,00 RS 5.{0.00

7 R$ 93.600,0000056356
Lgbrticdor dr vrlculor, com
ixnâda & trb.ho (lê 08 hoía
diâÍi* de seglnda e rêxta-{Éare ê
(x lrore s aSe(bs. (Faixe 3! de
ccT MTO00o6t/2ü11)

01 RS 7.800,00 RS 7.800,00

8 38850S7
Vlgh €n ilneóe d€ 12ê6 horâ3
írdÍna. (1r Feh SeleÍiel & CCT
rÍTüxxEo:m2í)

20 Ri 5.í00,m R$ 102.000,00 R3 1.224.000,m

Sqarrrfoa, oo.n ioírllda dê

Ri 859.200.00

R1292.800,00

R3 1í6.400.00

Rt 738.m0.00

R3 64 800.00

PREFEITURÂ DE SAI{TO AI'ITONIO OO LESTT

'EOIOT&AI(,,
.1, tFiEco PEÇOIOÍ|IEEALoD. rGE l

00022515

0c056823



FI.s N'

12

9 2521124 ü.b*E ô 08 húas dúhÊ dc
sêgtnde a !êx{a.íeiã e (x horô
I slôedo.. (9 Feixe Sdaid de
ccTrÍrmmzüzí)

02

10 29294&5
Cqfilrr*r con Fmda ú tabeho
da (E lua. dÉ.h3 dc !r$ída a
rcxFbin. (6' Fab(a Sebial &
ccTrrüxxEoz(n1)

10 Rt 5.550,00 R$ 55.500,00 -í....*.oo

'n
Aur§hr d. SaíYlCô GaÍrh cdlt
l]lttubíld.d. p.,r llnpa .l.
brnholla púUlca d. gtlrnd.
cl'rühçfo, oorúorm. I qu.rio da
clflluh Dadm. T..r.lrr d. OCT
ITo@:P:H ê coíÍr irínda de
trlrbdho & (B hor6 diáíÉs dê
sêgunda â sêrífÍêin. ('l' Faixa
SdâÍial (la CCT rrüXP0(}2021 )

20 Rl 4.850,00 Ri 97.m0,00 Rt 1.164.000.00

?1610§2
Àffi.r .l. 8.ívlça G.Í.4 f,n
Á,r xcptmt coín ioírâú. dc
ü.b*lo dc 0E hora dlXi8 ê
3aguÍrda a laía*ire a (X horô
s sàe&s. (Í' Faixa SebÍbl + §
pÍÍft*Ío + § quaÍb de CCT
rfdxxHyzoilll

08 Rt 4.550,00 RS:b.400,00

13 27422}3
Auíla.r d. t v.nd.rll l{cpltrlrr
lmrlubn com ixneds de F.bdho
& 1à36 hotãs diurne3. (6F Faha
SâlâÍbl de CCT llTO000ôOr2mí)

Rt 5.459,00 R$ 21.83ô,00

11
Alu.hnb da CdrhallD, com
imede (b ü.b8üo dê íB horô
diáÍis de !.$rnda a !.xla&iÍa. (a.
F.ô€ S.hd di CCT
mTqxxrorxEr)

u RS 4.859,00 R$ í9.t136,00

R$436.E00,m

R$ 262.032,00

R$ 233 232.00

Sao os valoíes podando ser alt.ndo conbínê CoÍmÍsão Colêtil/a.

E IERCERIZAçÃO LIDA
THAS GONçÂLVEs DE ATMEIDA

R5 6.484.454,00

,y
l\

ôc'?
co

t1:

TOTAI

R§ 6.300,00

303898{

(x

390641-8
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; @@Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Buscar

pütlisnaco do Cidadàcr Portal Transnaréncia/$I(

m c,DADÃo / CAPA

Licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS RELATIVOS À
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÁO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETAR|A MUNtctPAL DE SAúDE.

LlclTAçÁo N'' 00000000061 /2021

MooALIDADE: Pregão Presencial

MUNlClplO: NOVA lV1 UTUI\4

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

PUBLICAçÃO DO EDITAL: 041o5t2o21

ABERTURA pROpOSTAS: 1 810512021

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 181051?021

PROPOSTAS:
VALOR HOmOLOGADO: R$ 750.396,20

HistóÍico de Situação
ABERTA em O4lO5l20?1

dl' ,! .4 .d i ,c
à --- _.t--- _.1 --- u --- .l

HOMOLOGADA em'1010612021

Lotê
. SERVIçO§ DE LIMPEZA NAS UNIDADES DE SAÚDE

Quantidadê: 08
PÀRZc,PÁNr€s; AGUIA ÍRANSPoRTADoRA E PRÊSTACAO DE SERVICoS LTDA ]. . MILLENIUM TERCEIRIZADA LTDA ,r . K R

SERVICOS DE CONSERVACAO PREDIAL E CONSTRUCAO CIVIL EIREL. RAFAEL LUIZ DE ALMEIOA LTDÂ. RAFAEL LUIZ DE ALMEIl
LTDA, ALKAÍEIA PORIARIA SEGUIlA LTDA, ALKATEIA PORTARIA SEGURA LTDA. SENTINELA TERCEIRIZACOES LTDA. GEOVANE

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicâdores

lndicador IGFM TCE-MT

indice IGF TCE-MT

Julgamêntos

Licitaqão

Limites da LRF

Perguntas e Respostâs

Políticas Públicas

Pol íticas Públicâs Segurança

Receitas

p
t,
z

Pesquisas e Serviços

I



Remessas do Aplic

Institucional
Conheçâ o Tribunal

Hlstória

Composição

Ministário Público do Contâ§

Fiscalizados

Ouvídoria

Corregedoria

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Legislação e Nornralivos

Cêrtidâo Negativa de Débitos

PUG - Árâa Rsstritâ

GEGOBRAS

Boleto online

Tlansparência
Consulta por Assunto

Solicitaçâo do lnformaçâo

Imprensa
Notícias

Artigos

Publicaçôes

TV Conlas

Rádio ÍCE
SRssáo Plenária

Galêria dê Fôtos

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Dlstâncla do TCE

CeítiÍicados

J.NATT.TAN DÊ Lr( orrA. T. s. DE sousA & crA LTDA. r. s. o, ,or.o *f -ÍDA, AGU.A TRANS'.RTAD.RA E pREsrAcAo
DE SERVICOS L-I DA, AGUIA TRANSPORTADORA E PRESTACAO DE SERVICf/- LTDA, SENTINELA ÍERCEIRIZACOES LTDA, K R
SERVICOS OE CONSERVACAO PREDIAL É CONSTRUCAO CIVIL EIREL. MILLENIUM TERCEIRIZAOA LÍOA. GEOVANÊ JONAIHAN DE
LIMA IúOTTA

Trlbunal do Contãô do Mâlo Gros§o
Çopyrlsht (O 201?

Rua Cons. Benja nrin Dlrarte MoÍ(oiro, N" 01. - Ed. Marechâl Rondon " Centrô polÍlico Adrninlstrâtivô - Cuiahá-lvT CÊP 7ti049.
915 - |"{orârio d() Funcionâmonto: 08h âs ttJh - Fono: (65) 3613-7550 - Êmâil: tco@tco.n1t.gov.Dr

O dhrlêro rúôalro
I .b aod6.-

@ p
(r,

A@oínhÍí,6d,,,Aiüü',
&vnldalâlttó,do

I



FL§ N

PREFEITIJRA MUNIOPAL ]'E NOVA ]t,f,'ruM
ESTAM DE MATOGROSSO

CNPJ: 24.Tt216zOOOl -06

.1. OBTETO

1.1 ContrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços contínuos relativos à limpeza, higienização,

manutenção e conservação predial, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. JUSNFICATIVA

2.1 A execução dos serviços atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de manter e preservar o

PatÍimônio Público, além de proporcionar um ambiente limpo, agradável e mais seguro aos servidores e pacientes

usuários do SUS nas unidades de saúde.

3. QUAÍ{TÍÍAnVO E ESPECTFTCAçÔES rÉC rcAS

3.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços relâtivos à limpeza, higienização, manutenção e

conseÍvação predial, para ãtender às necessldades da Sêcretaria Municipal de saúde, conÍorme especificações e

quantitativos estabelecidos abalxo:

soucrTAçÃo Dc coMPRA s9v2021

roTE 01 - sERVrçO OE UMPEZA Í{AS UÍ{TDAOES DE SAÚDE - CARGA HOúR|A 44 HORÂS SEMANATS

Av. Mutum, l2SO N - Cêntro - No/a Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 33OB - 54OO

Item Código TCE Código

GêxteC

Unid Dêscrição valor
unlt Rs

valor Totâl

RS

01 3252284 8232!2 Mês

Contratação de empresa pâra

prestação de seÍviços da Unidade

pertencente a Média e Alta

Complexidade.

CentÍo de Atênção Psicossociâl 170,40
m2.

Equlpe mínlma de 2 pessoas

ForneceÍ CaÍrinho funcional de limpeza
(modelo descrito no item 3.10 deste
termo)

72

t I

8.260, r 4

) I )+

99.121.6E

o2 325193-4 827385 Mês

Contratação de empresa para

prestâção de sêrviços da Unidade

pertencente a Média e Alta

Complexidadê.

Centro de Especialidades Médicas
565,50 M'!, sendo 01 barracão de
357,76 m'z + prédio de L67,74 m2

72 8.260, | 4 99.tzt,68

TERMO DE REFERÊNCN Í{9 014/2021

o
lrJ

Í

quant.



FLsN'

PREFEITURA MUNISPAI DE I{OVA MUruM
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ': 24 Í7'íL1 6ZOOOI -06

Equlpe mínlma de 2 pessoas

ForneceÍ caÍrinho funcional de limpeza
(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

Av Mutum, l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP 7845O-OOO Tel. (65) 3308 - Y+oO

?
t

Í

t
à

72 8.260,14431173-6 837794 Mês

ContrataÉo de empÍesa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Atenção Básica.

ESF Cidade Í{ova

498,18 m'z.

Equipê mínima de 2 pessoes

Fornecer CarÍinho funcional de limpeza

(modelo descÍito no item 3.10 deste

termo)

12 8.260,l4 99.t21.6804 836613 Mês

ContrataÉo de empÍesa para

prestaÉo de serviços da Unidade

penencente a Atenção Básica.

ESF Colina

505,49 m'.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

72 8.260,t4 99.121,ó805 431t73-6 836614 MêS

Contratação de emprêsa para

prestaÉo de serviços da Unidadê

pertencente â Atenção Básica.

ESF Parque do Sol

374,74 m2.

Equipe mínima de 2 pessoes

Forneceí Carrinho funcional de limpezâ

(modêlo descrito no item 3.10 deste

termo)

72 8.260.14 99.121,6843117 3-6 831795 Mês

Contrdtação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Atenção Básicâ.

ESF SeÍingueiras

504,53 m'1.

Eqüipe mínima dê 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

a

99.t21,6t03

43L773-6

06



07 431173-6 836615 Mês

PREFEIruRA MT'NIqPAL DE }IOVA MUruM
ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ:24TlLl6ZOOOl-06

Contratação de empresa paÍa

prestação de serviços da Unidade

pênencênte a Atenção Básica.

Centro dê saúde Rurel

490,40 m':+ anexo 41,60 m':.

Equipe mínime dê 2 pessoas

ForneceÍ caÍrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

Fls

12 8.260,14

Av. Mutum,I2SO N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP: 7845O-OOO Tel. (65) 3508 - 54OO

12 8.260,14 99. r21,6808 00039201 839108 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

peÍtencente a Gestão do SUS.

SecrêteÍia de Saúde-Sede

596,43 m':.

Equipe mínima dê 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descÍito no item 3.10 deste

termo)

792.9',13,44ÍorAr Rs

Itêm códito TcE Unid Descrição Valor

Unit RS

Valor Total

RS

1 00030826 836620 Mês

ContÍatação de seÍviços de limpeza e
conseÍvação de áÍea extema dãs

Unidades Básicâs dê sâúdê- com
materiais e equipamentos necessários

à execuÉo dos serviços, totalizando
aproximâdamente 8.550m2 para

atender os seguintes prédios:
Psf Arara Azul

Psf AraÍas

Psf Beija Flor
Psf Cidade Nova
Psf Colina
Psf Flor Cerrado
PsÍJardim
PsfJardim PÍimavera
Psf Parque do Sol

Psf Seringueiras

centro de saúde Rural

72 t2.t2t,76

99.121.68

roTE 02 - sERVtçO DE LTMPEZA EXTERNA - CÁRGA HOúR|A 44 HORÂS SEMANAIS

a

T

,n l:1

Código

Geriec
Quant.

6.843,48
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3.1.1 A contratada deverá realizar capacitações com os funcionários sobre o tipo de limpeza das unidades de saúde,

tendo em vista a complexidade do trabalho bem como os riscos envolvidos no processo. A cãpacitação deve ser

comprovado ao Fiscâlde Contrato atÍavés de certificado, e deverá ser realizada a cada 6 meses.

3,1.2 A planilha apresentada deverá obedecer o piso salarial fixado de âcordo a tabêla da faixa salarial (primeira faixa)

da convênção coletiva do trabalho MT00O60/2021, demonsrando os encargos legais e impostos.

3.2 DEÍALHÂMENTO DOS SERVTçOS DE UMPEZA |Í{TERÍ{A Í{ÂS U TDADES DE SAÚDE

3,2,1 O serviço nas unidades de saúde consiste na limpeza e conservaÉo dos ambientes e desinfecção de superfícies

fixas, de Íorma a promover a remoÉo de sujidades visíveis. A remoção, Íedução ou destruiÉo de micro-organismos

patogênicos; o controle de disseminação de contaminaÉo biológica, química, etc, mediante aplicação de energias

química, mecânica ou térmica, em um determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas dos serviços

de saúde. Os serviços serão executados em superfícies, tais como: pisos, paredes/divisóÍias, tetos, portas/visores,

janelas, equipamentos, instalações sanitárias, gEdes do ar-condicionado e/ou exaustor, mobiliários, inclusive camas,

quando da saída dos pacientes e demais instalações. Os serviços de limpeza, conservaÉo, higienização e asseio diário

Av. Mutum, l25O N - Cêntro - No/a Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 3308 - 5/+OO

A contratada deve manter 02 pessoas

disponíveis para se deslocârêm até as

unidadês conforme cronogramâ
estabelecido pela secretaria de saúde.
FÍequência: Segunda a sábado - sendo
8 hs/diâs de segunda a sexta feiÍa e 4
horas no sábado, o horário poderá ser
alterado a critério da Coordênação do
local.

839234 Mês

Contràtação de serviços de limpêza ê
conservâção dê árêa extêrna das

Unldadês pertencentes à secÍetarie de
saúde- Com materiais e equipamentos
necessários à execução dos serviços,

totalizando aproximadamente 2.453,67

m2.

A contratada deve manter 01 pessoa

disponível para se deslocar até as

unidades conforme cronograma
estabelecido pela secretaria de saúde.
Frequência: Segunda a sábado - sendo

8 hs/dias de segunda a sexta feira e 4
horas no sábado, o horário poderá ser
alterado a critério da CooÍdenação do
local.

L2 41.060,88

ÍoTAr Rs 123.182.64

a

t
trl

02 00030826 3.421,74
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serão executados nas áreas de uso intensivo e nas áreas de baixo uso. Considera-se de uso intensivo as salas usadas

diariamente pelos funcionários das unidades bem como pelos pacientes, além dos corredor€s, banheiros e cozinha.

Os serviços de limpêze, cons€rvação, higienização e assêio diário serão executâdos conforme discriminado na tabela

abaixo:

3.2.2 FREqUÊNClÂ DE LIMPEZÂ DAS UNIDADES DE SAÚDE

DIARIA

1- Remover, com pano úmido, o pó das mesas, ârmários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, bem como dos

demais móveis existentes, inclusive apaÍelhos êlétricos, êxtintores de incêndio, etc;

2- Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

3- Proceder duas vezes ao dia o cuidado de llmpeza dos banhêirot como: lavagem de bacias, assentos e pias dos

sanitários com saneante desinfetante;

+ Abastecer com pâpel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários sempre que necessário, e em outras
salas que fizerem uso desses materiais;

5 - Abastecer os recipientes com álcool gel para as mãos sempre que necessário;

G Proceder a limpeza com o MoP úmido em todos os tipos de pisos existentes nas unidades de saúde, e sempre que

necessário;

7 - Proceder à lavagem da recepção DIARIAMENTE, ou de acordo com a necessidade da unidade de saúde;

8 - Remover manchas dos pisos, nas paredes divisórias, portas e vidros existentes na unidâde;

9- Retirar o lixo, no mínimo, duas vezes ao dia, acondicionando-os em local indicado;

lG Proceder à separação de materiais para reciclagem e obedecer ao cronograma de coleta seletiva do município;

11- Remover o pó dos peitoris, caixilhos das janelâs, bem como dos bancos, cadeirds, demais móveis existentes,
telefones, extintoÍes de incêndiq etc;

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP: 7845O-OOO Tel. (65) 33OB - 54OO
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12- Higienizar externamente os bebedouros;

13- Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária, que seÍão determinados pelo Fiscal de

contrato ou a coordenação do local;

14 - Realizar a limpeza das portâs e divisórias de vidro diariemente ou semprê que nêcessário;

QUINZENAT

1- Realizar a limpeza terminal das unidades de saúde, de acordo com cronograma apresentado pelo coordenador da

unidade de saúde;

2 - Lavar os capachos e tapetes da unidade;
3- Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal, de acordo com a nêcessidade de cada

unidade.

MENSAT

1- Limpar/lavar/remover manchas de forros, paredes/divisórias e rodapés;
2- Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;
3- Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal, que serão determinados pelo Fiscalde
Contrato ou e Coordenação do local.

3.3 PR|Í{CíflOS BÁS|COS DE UMPEZA

Os princípios básicos para a limpeza e desinfecção dê superfícies êm serviços de saúde são a seguir descritos:

a) Proceder à frequênte higienização das mãos;

Av Mutum,I25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 3308 - 54OO

SEMANAT

1- Limpar estantes e armários e atrás dos móveis, armáÍios e arquivos;
2- Limpal com produtos epÍopÍiados, as §orrâções de couro ou plástico em assentos e poltronas;

3- Limpar portas/visores, janelas, bârràs e batent6 com pÍoduto adequado;
4- Limpar/polir todos os metãis, tais como: tomêiras, váfuulas, registros, sifiões, fechaduras, etc., com produto

adequado;
! Retirar o pó e resíduos dos quâdros êm gerál;

Ê Lavar lixeiras, carrinhos utilizados para ÍemoÉo e contêineres utilizados na coleta de lixo;
7- Realizar a limpeza terminal da sala de odontologia semanalmente ou sempre que necessário, alinhando com o
profissional ê coordenador da unidade um hoário espêcÍfico;

& Executar demais serviços considerados necessários à fÍêquência semanal, que serão dêterminados pelo Fiscal de

Contrato ou a Coordênação do local;
9 - Retirar todas as teias de annhas das unidades de saúde;

o
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b) Não utilizâr adornos (anéis, pulseirãs, relógios, colares, piercin& brincosl durdnte o período de trabalho;

c) Manter os cabelos presos e arrumados e unhas limpas, aparadas e sem esmalte;

d) Os profissionais do sexo masculino devem manter os câbêlos curtos e barba Íeita;

e) O uso de Equipamênto de Proteção lndiyidual (EPll deve ser apropÍiado para a atiyidade a seÍ exêÍcida, como:

luvas, máscaras, touca, bota, e se houveÍ necessldade, capote;

f) Nunca varrer superfícies a sêco, pois êsse ato Íavorece a dispersão de microrganismos que são veiculados pelas

partículas de pó. Utilizar a vanedurd úmida, que pode ser realizada com Mop ou rodo e panos de limpeza de pisos;

g) Para a limpeza de pisos, devem ser seguidas as técnicas de varrcdura úmida, ensaboar, enxaguar e secar;

h) O uso de desinfetantes fica reseÍvado apênas pãrir âs supeíícies que contenham matéria orgânica;

i) Todos os produtos saneantes utilizados devem estar devidâmente Íe8istràdos ou notificados na Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (Anvisal;

j) Deve-se utilizar um sistema compatÍvel entÍe equipamento e produto de limpezã e desinfecção de superfícies

(apresentação do produto, diluição e aplicação);

k) O proÍissional de limpeza sempre deveÉ certificaÍ se os produtos de higiene, como sabonêtê líquido, papel toalha e

álcool gel são suficientes pãra atender às necessidades do sêtor;

l) Cada setor deverá ter a quantidade necessária de equipamentos e materiais parâ limpeza e desinfecção de

superfícies;

m) O sucesso das âtividades de limpezâ e desinhcÉo de supeúcies depende da garantia e disponibilização de panos

ou cabêleiras alvejados e limpeza das soluções dos baldes, bem como de todos os equipamentos de trabalho;

n) Os panos de limpeza de piso e panos de mobília devem seÍ preferêncialmente encaminhados à lavanderia para

processamento ou lavados manualmente no expurgo;

o) Todos os equipamentos deverão seÍ limpos a cada término da jornada de trabalho;

p) SempÍe sinalizâr os corÍedores, deixando um lado livre para o trânsito de pessoal, enquanto se procede à limpêza do

outro lado. Utilizar placâs sinalizadoras e manter os materiais organizados, a fim de evitar acidêntes e poluição visual;

q) A frequência de limpeza das superfícies pode ser estabelecida para cáda serviço, de acordo com o protocolo da

instituição;

r) A desinsetização periódica deve ser realizada de acordo com a necessidade dê câda instituição. O cronograma

semestral pan a desinsetizaÉo deve estar disponível para consulta, assim como a rêlação dos produtos utilizados no

decorreÍ do semestÍe;

3.4 NPOS DE UMPEZA PRECOÍ{IZADOS

l) Limpezâ concoaÍente ou diárla: É aquela realizada, de forma geral, diariamente, em todas as unidades dos

estabelecimentos de saúde com a finalidade de limpar e organizar o ambiente, o que inclui a limpeza de pisot
instalaçôes sanitárias, de todas as superfícies horizontais, de equipamentos e mobiliários, êsvaziamento e troca de

recipiente de lixo, de roupas e arÍumação em geral. Ainda a manutenÉo e Íeposição de materiais de consumo (papel

toalha, sabonete líquido, papel higiênico, etc.).

ll) Limpeza imediâta ou dêscontâmineção: Trata-se da limpeza que é realizada quando ocorre sujidade em qualquer

período do dia. Tal sujidade refere-se, principalmentê àquelas de origem orgânica e/ou química, com riscos de

disseminação de contaminação. Essa limpeza limita-se a remoÉo imediata dessa sujidade do local onde ela ocoreu e

sua adequada dispensação.

Av. Mutum, l2SO N - Cêntro - Nova Mutum-MT
CEP 78.4so-ooo Tel. (6s) 3308 - s4oo
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llll Limpeza de manutenção: É constituída de alguns requisitos da limpeza concorrente. Limitam-se mais ao piso,

banheiros e esvaziamento dê lixo, em locais de grande fluxo de pessoal e de procedimentos, sendo realizada nos 3

períodos do dia (manhã, tarde e noite) conforme a necessidade, através de rotina e de vistoria contínua.

lvl Umpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfecção mais completa, abÍangendo horizontalmente e

verticalmente pisos, paredes, equipamentos, mobiliários, inclusive câmas, macas e colchões, janelas, vidros, portas,

grades do ar-condicionado, luminárias, têto, entre outros, e em todas as suas superfíciês extêrnas e internas. As

paredes devem ser limpas de cima paril bai)@ e o teto deve ser limpo em sentido unidirecional. O uso de desinfetantes

deverá ser restrito a superfícies que contenham matéria orgânica. A periodicidade de limpeza de todos esses itêns

dependerá da área onde os mesmos sê encontÉm e de sua frequência de suridade. As programadas devem ser

realizadas no período máximo de 15 dias. Em árees sêmicrítices e não críticãs o período máximo é de 30 dias.

3.5 TÉCÍ{|CA DE OOIS BAIDES

Envolve a limpeza com a utilização de panos de limpeza de piso e rodo. Facllita o tÍabalho do proÍissional de limpêzâ e

dêsinfecção de superfícies, evitando idas e vindas para trocas de água e limpeza do pano no expurgo. A técnica dos dois

baldes só poderá ser através do carrinho funcionel especifico.

Os seguintes passos são envofuidos nessa técnicâ de limpêza: varredura úmida, ensaboar, enxaguâÍ e sêcar.

3.5.T VARREDURÂ ÚMIDA

Têm o objetivo de remover o pri e possÍveis detritos soltoG no chão, Íazendo uso de pano úmido e rodo. Esses resíduos

não podem ser levados até a porta de entrade, devêndo ser rerolhidos do ambiente com o auxílio de pá. Dêve-se iniciar

a limpeza pelos cântos e de forma profissional e educâda, parâ que quem esteja no lo(2l possa perceber e colaborat

libêrando o espaço. Nessa etapa, os dois baldes conterão apenas água.

3,5.2 EÍ{SABOAR

É a ação de fricção com sabão e deteígente sobre a superfície com a finalidade de remoção de toda sujidade. Nessa

etâpa, um dos bâldes conterá água, e outro, sabão ou detergente.

3.5.3 EÍ{HGUAR E S€CAR

Tem a finalidade de remover o sabão ou detergente. Nessa etapa, os dois baldes conterão apenas água

3.5.4 PASSO A PASSO

alColocâr o matêrial necessário no carro funcional. Estacioná-lo no corredor, ao lado da porta de entrada da sala a ser

limpa (nunca obstruir a passagem de transeuntes);

b) colocar os EPI apropriados para a rêalização da limpeza. Preferencialmente, usar luvas para limpeza de banheiro

diferente das usadas para a limpeza das salas;

c) Recolher os sacos contendo resíduos do local, fechá-los e depositá{os no saco "hamper" do carro funcional ou

diretamente no carro de coleta interna;

d) Realizar a limpeza da sala, incluindo as maçanetas das portas. Atentar para as etapas: retirdda de pó; ensaboar;

enxaSuar e secar;

Av. Mutum, l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP: 7845O-OOO Tel. (65) 33Og - 5/+OO
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3.6 TÉcr{tcA DE uMpEzA DE ptso coM Mop
3.6.1 PAS50 A PAS50

a) Colocar o material necessário no carro funcional. Estacioná-lo no corredoL ao lado da porta de entrada da sala a ser

limpa (nunca obstruir a passagem dê transeuntes);

b) Colocar os EPI apropriados para a realização da limpeza. Preferencialmente, usar luvas para limpeza de banheiro

diferente das usadas para a limpeza das salas;

c) Recolher os sacos contendo resíduos do locâ|, fechá-los e depositáJos no saco "hamper" do cárÍo funcional ou

diretamente no carro de coleta interna;

d) Realizar a limpe2a da sala, incluindo as maçanetas das portas. Atentar para as etapas: retirada de pó; ensaboar;

enxaguar e sêcar;

e) Remover as partículas menores (migalhas, papéis, câbêlo e outros) com o mop. Nunca direcionar os resíduos para o

banheiro;

f) Recolher as partículas maiores do piso com a pá. Nuncã direcionar os resíduos para o banheiro;

g) Mergulhar o mop úmido (do conjunto mop) em um dos baldes contendo soluÉo de água e sabão ou detergente;

h) Retirar o mop da soluÉo, colocando sua cabeleira em base própria para torÉo;
i) Tracionar a alavanca com o objetivo de retiraÍ o excesso de água do mop sem contato manual;
j) Retirdr o mop da base de torção e iniciar a limpeza;

Av. Mutum, l25O N - Centro - No\ra Mutum-MT
cEP 78.45O-OOO Tel. (65) 33OB - 54OO

e) lniciar a limpeza do piso, meÍgulhando o pano limpo em um balde @ntendo apenas água, torcendo suavemente e

envolvendo no rodo;

f) lniciar a vâÍrêdurâ úmida pelos cântos (do fundo para a porta de entÍada), com movimentos firmes e contínuos, a fim
de remover as partículas maiores do piso {migalhas, papéis, cabelo e outros);

g) Recolher âs paÍtículas mâiores do piso com a pá. Nunca direcionar os resíduos para o banheiro;

h) Enxaguar o pano em outÍo balde contendo apenas águâ limpa;

i) Mergulhar o pano de limpeza de piso limpo em um balde contendo soluÉo de água e sabão ou detergente, torcendo

suavemente e envolvendo no rcdo;
j) Repetir a opêrâÉo quantas veas Íorem necessáÍies. A águâ do balde tambéín dêve sêr trocâda sempre que houver

necessidadê;

k) €nxaguar o pisq mergulhando um pano limpo em balde contendo apenas água limpa e secar o piso. Repetir a

operação quântas vezes for necessário;

l) se houver sanitário na sala, rêâlizar sua higieniaÉo; (QuadÍo 61. Repor produtos de higêne: papel higiênico, papel

toalha, sabonete líquido e outÍos;

m) RecolheÍ o mateÍial utilizado no local, oÍganizândo o ambiente;

n) Encâminhar os panos utilizados na limpeza pard a lavandeÍia, para reali:ar a lavagem manual ou na máquina de lavar.

Despíezar a água do balde em local especíÍico. Nunca utilizar lavôtóÍios/pias ou banheiro pâra esse fim;

o) Lavar e secaÍ os rêcipiêntês pâra resíduot ÍepoÍ os sitoos e Íetorná-los ao local de origem;

p) Reâlizar check list dos procêdimêntos relaüvos à limpe concoÍrente;
q) Se necessáriq reabastecer carÍo funcional com os materiais necessários;

r) Recolher o material utilizado no local, oryanizando o amtÍente.

o
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k) lniciar a limpezâ pelos cantos, do fundo para â porte de entrada, passando o mop em movimento de "oito deitado"
oom movimentos firmes e contínuos. Enxaguar o mop êm um segundo balde (do sistema mop) contendo água limpa

para enxágue;

l) Repetir a operaÉo quantas vezes Íorem necessárias. A água do balde deve ser trocada sempre que houver

necessidadê;

m) Recolher o material utilizado no local, oÍganiando o ambiente;

n) Se houver sanitário na sala, realizar sua higienização. Repor produtos de higiene: papel higiênico, papel toalha,

sabonete lhuido e outr6;
ol Rêcolher o material utilizado no local, oÍganizando o ambiênte;

p) Encaminhar os panos utiliados na limpeza para a lavanderia, para realizaÍ a lavagem manual ou na máquina de lavar.

Desprezar a água do balde em localEpecrÍico. Nunca uülizaÍ lâvatórios/pias ou banheiro parà esse fim;

q) Lavar os recipientes parâ Íêsíduos, Íepor os §l@s e rêtorná{os ao localde oÍigem;

r) Realizar check list dos procedimentos relatiyos à limpeza concoÍrente;

s) se nêcessário, reabastecer carro funcionel com os mâtêriais necessários.

3.7 RECOM EÍ{DAçÕES

a) Não abrir ou fechar portas com mãos enluvadas.

b) Não esquecer materiais e equipamentos de limpêza nes sales das unidades de saúdê.

cl Os baldes devem ser higienizados antês de novâ utilizeÉo.

d) A revisão da limpeza deve ser feita sempre que neoessário.

e) Não deixar manúas ou sujidades incnistadas pard a limpêza terminal, pois podem ficar impregnadas e mais difíceis

de serem removidas posteriormente; para eSses casos, utilizar uma fibra mais abrasiva no local.

flA prensa utilizâda para torcer o mop pode ser utilizada panr se obter vários graus de torção: leve, moderada e intensa.

Para deixar o piso quase que completamente seco dêve-se realizar uma forte torção da prensa.

g) O funcionário deve manter a coluna reta durante o desenvolvimento de toda a técnica de limpeza.

3.7.1 Não é de competência do profissional de limpeza:

a) Recolhimento de perfuro-coÍtantes de locais inadequados, como leito de pacientes, pisos, bancâdâs e outros;

b) Fechamento de coletores de perfuÍo-cortantês. O fechamento está sob a responsabilidade de quem manipula e

descaÍta, não câbendo a tarefa à equipe da limpeza;

c) Recolhimento de coletores de perfuro-cortantes que aprêsentam erros de montagem ou Íechamento que coloquem

em Íisco a saúde ocupacional destes trâbalhadoÍes;

d) Retirada de matêriais ou equipamentos provenientes dâ assistência ao paciente nos quartos, enfermarias ou

qualquer outra unidade, antes de realizar a limpeza;

Av. Mutum,I25O N - Centro - Nova Mutum-MT
cEP 7845O-oOO Tel. (6s) 33OB - ytoo

3.8 DEÍATHAMENTO DOS SERVIçOS DE TIMPEZA DA ÁREA EXTERNA DAS UNIDADÉS DE SAúDE

Considera-se como área exteÍna toda a área situada externamente à edificaÉo, tais como: estacionamento, pátio,

passeios, entre outras. A contratada deve manter cólaboradores disponíveis para se deslocaÍem até as unidades

conforme cronograma estipulado pela secretaria de saúde;

3.8.1 São funções da contratada:

a) Varrer as áreas pavimentadas e apanhar o lixo, acondicionando-o em sâcos plásticos;
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b) Remover os resíduos, acondicionando-os apropÍiadamente e retirdndeos para local indicado;

c) Retirar pãpéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os apíopriâdamente e rêtirândo-os para local indiedo pela

contratante;

d) Lavar pisos e calçadas extemes;

e) Lavarjanelas e portas no lado êxtêrno;

fl Limpar, lavar o depósito transitóÍio de lixo/resíduos de saúde, zelando e supeÍvisionando sua organizaÉo;

g) Realizar a limpeza de filtros de ar-condicionadq de acordo com o cronognamâ montado pelo Fiscal de Contrato;

h) Limpar as tachadas envidnçadas (facÊ extema), em conformidâdê com as normas de segurança do trabâlho;

i) Realizar a jardinagem dâ áÍea extema pêrtlnênte ao prédio, induso os aÍranios e vasos de plãntas.

i) Proceder a câpina e a roçadâ, ÍêtiÉr as plantas desnecessiárias de toda a área externa, cortar a Bràma e podar árvores

que estejam impedindo . passegem das pessoa;.

klRastelar as áreas que possuem pedras paftl retiEr folhagêns, papéis, detritos ê sujidades, acondicionando-os em

sacos plásticos;

3.9 DEÍATHAMEÍ{TOS SOBRE O SERV|çO DE OOPA,/COZ|Í|HÂ/|.AVAÍ{DERIA

a) o funcionáÍio deve zelarlorganizar/limpar o ambiente de copa/cozinha, bem como ser responsável pela limpeza de

móveis e equipamentos que dele fizerem parte como fogões, geladeiras, pias, mesas, e cadeiras e demais materiais.

b) o funcionário deve higienizar/lavar as louçâs e vasilhas da copa/co2inha.

c) o funcionário deve fazer/preparar café, chás e afins para a unidade e auxiliar nos preparativos relâtivos a alimentos

para evêntos ê câpacitações quando se fizer necessário-

d) O funcionário deve executar todos os serviços de lavagem de rouparias e campos, respeitando os protocolos de

serviços e utilizando EPIS adequados.

3.10 MATERIAIS DE TIMPEZA A SEREM DISPONIEIIIZADOS PEI.A CONTRATADA

3.10-1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades mencionadâs, de acordo com os termos

da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. Todos os mateÍiais devem seguir normas técnicas

exigidas por lei:

Item Produto DescÍição

1 Álcool líquido a 70% DescriÉo técnica: o produto promove a desinfêcção de superfícies fixas

em geral.

Apresentação: a combinar com o contratante.

Pronto para uso.

Apecto: líquido lncolor-

Principio ativo: álcool etílico.

Observação: registro no Ministério da Saúde/ANVlsA.

2 Limpâdor multiúso parâ

superfícies

Descrição técnica: usado na limpeza de superfícies em geral nas áreâs

administrativas.

I -!t
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Rêfi| para mop - limpeza úmida Reposição

Av Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP 78Á5O-OOO Tel. (65) 35OB - 54OO

)

3 Saco de lixo reforçado, com a capacidade de 100litros.

Saco pard lixo (50 litrosl Saco de lixo reforçâdo, com a capacidade de 50 litros

5 Saco para lixo {30 litros}

6 Sanitizante a basê de

Hipoclorito de Sódio 1% de

Cloro Ativo

Descrição técnica: produto usado na desinfecção de artigos, acessórios,

superÍícies fixas (piso, parede, bancada) de qualquer área em

estabelecimentos de saúde. Ação bactêricida comprovada. Atende a

resolução RDC 7712001 da ANVISA.

Aspêcto: líquido transparente.

Principio ativo: cloro ativo a 1%.

PÍonto paÍa uso.

ApresentaÉo: a combinar com o contratante.

obsêrvação: registro no Ministério da Sâúde/ANVISA.

8 Refil pera mop- limpezâ seca Reposição

9 Cabo de alumínio Reposição sempre que houver necessidade; PARA l-IMPEZA SECA E

LIMPEZA ÚMIDA.

10 Balde duplo - parâ duas águas

,
Balde duplo para duas águas: uma com solução limpadora e outra para

água limpa, PARÂ ENCAIXE NO CÂRRO FUNCIONAt.

7

,

E7lv

ApresentaÉo: a combinar com o contratante.

Aspecto: líquido.

ObservaÉo: registro no Ministério da 5aúde/ANVlsA.

Saco parà lixo (100 litros)

4

Saco de lixo reforçado, com a capacidade de 30 litros.
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l1 Carrinho Íuncional de limpêza Carrinho funcional; para utilização conjunto ao belde duplo.

Placa sinalizâdorâ As placas sinalizadoras são obrigatórias em todo o território brasileiro,
para serem utilizadas como equipamentos de segurança coletiva na

prevenção de risco de acidentes e preservando a integridade das

pessoas, equipamentos e instalações e evitando pÍejuízos indesejados.
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São produzidâs €m polipropileno injetado de altâ rêsistência, na cor

amarela, para que repíesente a palavra ATENçÃo.

3.11 MATERIAIS PARA LIMPEZA OAS ÁREAS IÍ{ÍERÍ{AS E EXTERT{AS

Materiais e equipamentos a seÍem adquiridos pela contÍatada para utilizar na prestação de serviço

3.12 UÍ{TFORMES E EQUTPAMEÍ{rOS DE PROrEçÂO tÍ{DlVtDUÂt

a) Os uniformes a serem fornecidos pela contratada aos seus empregados deverão ser condizêntes com a atividade a

ser desempenhada no órgão contratante;

\- b) O uniforme deverá comprêender as seguintes peças do vestuário: camisa, câlça, par de botas (específica para o

serviço de limpeza), máscara, luvâs, touca e outros equipamentos de proteção individual que se fizerem necessários

para a atividade a ser desempenhada.

3.13 Responsável pelâ elaborâção des especificeçõês:

Assinatura:

Nome: Divânildo de Arruda Grossklâus

Matrícula:5326

4. DOS RECURSOS E DOTAçôES ORçAMENTÁRNS

4.1 O valor máximo global é de RS 915.156,08 ( novecentos e dezesseis mil, cento e cinquenta e seis reais e

oito centavos).

4.2 O custo estimado foi apurado a partir do valor-base do sâlário de referência para os cargos enquadrados na tabela

da convenção coletiva do trabalho aplicãda pelo Sindicato que representa a categoria das empresas prestadoras de

serviços no Estado do Mato Grosso, incluindo os demais custos, conforme demonstrado na planilha de custos e

formaÉo de pÍeços e memória de cálculo.

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP: 7845O-OOO Tel. (65) 5308 - 5zIOO

Roçadeira costal

Soprador a gasolina

Pás

Picareta

Ancinho

Carrinho de mão

Vassoura de cabo longo - para retirada de sujidades

do teto

Enxadas

gomba pulverizadora

Rastelo pliá5tico

Facào

Motosserra

Mangueira

Tesoura de poda

Enxadão

Cavedeira

Foice
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4.3 As despesas decorrentes da execução do objeto a ser contratado correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçâmento do Município, nas dotações a seguir discriminadas:

08.002.10.722.0LL7.20045 - Manutenção da Secretaria de Saúde

3.3.90.39.00.00 (300) - OutÍos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fontê de Recurso: 102- Receita de lmpostos e de Transf. de lmpostos- Saúde ( ) Municipal ( l Estadual

( )Federal

08.002.10.301.0118.20138- ManutenÉo do Programâ saúde da Famflia, Unidades Básicás dê saúde

3.3.90.39.00.00 (398) - Outros SeÍviços de Terceiros Pessoa Jurídicâ

Fontê de Recurso: 102- Rêcelta dê hportoc ê de lhní. dê lmpo6to§- Saúde ( lMunicipal (

( ) Federal

)Estadual

08.002.10.302.0119.20054 - Manutenção do Cêntro de Especiãlidades Médicas

3.3.90.39.00.00 (418)"- Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa lurídica
fontê de Recurso: 102- Receita de lmpostos e de Iiâní. dê lmpostos- Saúde

( )Federal

lMunicipal lEstadual

08.002.10.302.0119.20058 - Manutenção do CAPS

3.3.90.39.00.00 (452) - Outros Serviços de Terceiros - Pessoe Jurídica
Fonte de Recurso: 100 Recursos Ordinários

6. DAS CONDIçõES DE PAGAMENÍO

6.1. O pagamento será eÍetuado, no prazo de 30 (trinta) dias (deve estar em consonância com o edital e contrato,

quando

houver) da datâ de apresentação dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha

sido executada, âtestada e aprovada pelo contratante.

6.2. O pagamento será efetuado na conta-corrente da contratada através de ordem bancária.

6.3. Os serviços prestados em desacordo com as especiÍicâções contratuais não serão atestados pela Íiscalização.

6.4. A contÍatada dêverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de Empenho.

6.5 Documentos necessários para a efetivação do patamento;

O pagamento só será autoÍizado pelo Fiscal de Contrato mediante apÍesentação dos seguintes documentos:

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP 78.4so-OOO Tel. (65) 3308 - 5AOO

5. DA ENTREGA E CRrÉRIOS DE ACEIÍAçÃO DO OBrm'
5.1. O pÍazo pârâ prêstação dos serviços é de 02 (dois) dias, contados do recebimento da ordem de serviço.

5.2 Caso o prestador de serviço não cumpra com as condiçóes postas neste Termo de Referência, especialmente no que

se refere a prestação dos serviços no prazo definido acima, o gestoÍ da contratação ou o responsável pelo recebimento

dos serviços providenciará o cancelâmento da oÍdem de serviço, comunicação ao foÍnecedor e câncelamento da nota

de empenho junto a Secretâria de Finânçãs e Orçamento.
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a) Relatório de Limpeza de Área lnterna assinado pelo(a) coordenador(a) de cada unidade de saúde, atestando se o

serviço efetuado está de acordo com o preconizado em contrato (modelo de relatório - anêrc 1).

b) Planilha de entrega dos produtos de limpeza, assinado pelo(a) coordenador(a) de cada unidade de saúde, atestando

os produtos fonm entregues de acordo com o preconizado em contrato (modelo de planilha - anexo 2).

c) CumpÍimênto do Cronograma de Limpeza ExteÍna elaborâdo pelo Fiscal de Contrato, de acordo com a demanda e

necessidade de cada setor (cronogÍama - anerc 3).

7. ACOMPAÍ{HAMEÍ{TO OA EXECUçÂO

7.1. Nos têrmos do art. 67 da lei ne 8.656, de 1993, seÉ designado rêpÍesentante para acompanhar e fiscalizar a

entÍega dos SERVIçOS, anotando em registro póprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

deteÍminando o que for necessário à regularizafro de falhas ou defeitos observadoc.

7.2 A Íiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeições técnicas o{, vícios redibitóÍios, e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da administraÉo ou de seus agentes ê prepostos, de conformidade

com o aÍt. 70 da lei ne 8.666, de 1993.

7.3 O represêntantê da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a êxecução

do contrato, indicando dia, mês e âno, bem como o nome dos funcionários eventuâlmênte envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente panl as providências cabíveis.

7.4 As unidades de saúde através do coordenador êlaborarão um relatório mensal sobre o serviço prestado. Esse

relatório deverá conter informações sobre o serviço prestado, bem como o fornecimento dos produtos saneantes de

acordo com o item 3.8. O rêlatório deverá ser entregue ao Fiscal de Contrato, para atestar o cumprimento.

7.5 A execução dos serviços será acompanhada, recebida e fiscalizada, pelos servidores abaixo especificado:

Divenildo de ArÍudâ GÍossklâu3, Mâtr: 5326;

AndeÍson Lins FêneiÍa FormighleÍi, Metr: 7811;

Sândrâ Benêditâ Í{êves, Matr: 6277;

Luclane MayeÍ, Matr: 5177;

Av. Mutum, l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP 7845O-OOO Tel. (65) 53OB - 54OO
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E. DAs ATRIBUIçôES DA CO IRÂTANIE E DA COÍIITRATADA

8.1. A contÍatânte obriga-se a:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no edital e seus anexos);

bl VêrificáÍ minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços prestados provisoriamente

com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

dl Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contÍatada, através de comissão/servidor especialmente

designado;

êl Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/prestaÉo do serviço, no

prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.
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Í) Fornecer à contÍatada a ÍelaÉo de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizaÍ a êxecução do

contrato ê atestar os relatórios de visita, quando necessário.

g) A administração não responderá poÍ quaisqueÍ compromissos assumidos p€la contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do obieto do fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. A contÊtada obriga-se a:

8.2.1. A contratada deve cumpÍiÍ todas as obÍiga@es constantes no Termo de Referência/Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como êxclusivamentê geus os riscos e as degp€sôs decorrentes da boa e perfêita êxecução do

objeto e, ainda:

â) RealizaÍ a prestação dos seMços em perfeites condiçõês, conforme especificações, prazo e local constantes no termo

de reÍerência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sêm qualquer ônus adicional para a

contÍatante;

b) Comunicâr à contÍatante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prôzo previsto, com a dêvida comprovação;

c) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrêntes de paralisação ou inteírupção do

fornecimento do objeto contratual, exc€to quando isso ocoÍreÍ por exigência da contratânte ou ainda por caso fortuito
ou força maior, circunstâncias devidamente @municadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a

sua ocorrência;

d) Responsabilizar-se pelos salários, encarBo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros

que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessáÍio à execução do objeto contratado;

el Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou a teÍceiros, tendo

como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos;

fl Observar rigoÍosamente todas as especificações técnicâs, gerais, descritas neste termo de referência;

g) Responsabilizâr-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente

de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos

serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;

hl Responsabilizar-se por quaisquer multâs ou dêspesas de qualqueÍ natureza impostas à contratânte em decorrência

de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

i) Manter, durante toda a execuÉo do contrdto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

il lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

kl Realizar capacitações com os funcionários sobre como deve ser o tipo de limpeza nas unidades de saúde, tendo em

vista a complexidade do trabalho bem como os riscos envolvidos no procêsso. A câpacitação dêvê ser comprovado ao

Fiscâlde Contrato atrâvés de cêrtificádo, e devêrá ser realizada a cada 6 meses.

9. DAS SANçÕE5 ADMINISTRATIVAS

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:7845O-OOO Tel. (65) 3308 - 54OO
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10. DOS PRAZOS DE EXECUçÃO

10.1 O prazo de vigência da presentê contÍatação é de 12 (doze) meses, podendo sêr prorrogado nos termos do aít.57,

inciso da 1ei 8.666/93.

vera Lucia Koyama Florês

Sônia MaÍia de Ávila

Responsável pela êlaboração do termo
Dê saúde

Av. Mutum,I25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP 78.45O-OOO Tel. (65) 5508 - 54OO

Secretária Municipal

9,1. Comete infrâÉo administrava nos termos da lei ns 8.666, de 1993, da lei ne 10.520, de 2002, e da lei 12.846, dê

2013, a contratada que:

al lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação;

bl Ense.iar o retardamento da o(êcuÉo do objeto;

cl Fraudar na execuÉo do contrato;

dl comportaÍ-sê de modo inidôfeo;
el Cometer fraude fiscal;

fl Não mantiver a proposta;

\/ gl Criar, de modo Íraudulento ou iÍregulaÍ, pêssoâ jurídica pare cêlebraÍ contràto administrativo;

hl Obtiver vantagem ou benêfÍcio indêvido, de modo fraudulento, dê modiffcações ou prorrogações de contratos

celebrados com a administrafo pública, sem âutorizaÉo em lêi, no ato convocãtório da licitaÉo públicâ ou nos

respectivos instrumentos @ntft*uais;

ll Manipular ou fraudar o equilibÍio e@nômico{nancêiÍo dos contratos celebràdos com a administração pública.

9.2. A contratada que cometer qualquêr das infreçôes discriminadas no subitem acima ficará suieita, sem preruízo da

responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas lei ne 8.666, de 1993, da lei ns 10-520, de 2002, e da lei 12.846,

de 2013, observado o decreto ne 4.054, de 19 de setembro de 2008.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidadês do aÍt. 8Z lll e lV da lei ne 8.666, de 1993, a contratada que:

âl Tenha sofrido condenação definitive por píaü€Í, poÍ meio dolo6os, fraude fiscal no rêcolhimento dê quaisquer tributos;

bl Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitaÉo;

cl OêmonstÍê não possuir idoneidade pafir cont atar com a administreÉo em virtude de atos ilícitos pÉticados.

9.4, A aplicâção de quãlquer das penalidadês prêvistas Íealizar-sê.á em processo administrativo que assegurará o

contrâditório e a ampla defesa à contratada, observandcse o procedimento previsto na lei ne 8.666, de 1993, e

subsidiariamente ô lei ne 6.161, de 2000.

9.5, A autoridade competente, nâ aplicâção das sanÉes, levará êm consideração a gÍavidade da conduta do infrator, o
\- carátêr educativo da pena, bem como o dano causado à administraÉo, observado o princípio da proporcionalidade.
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